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WWW.LANCETOTAL.COM.BR

EDITAL DE LEILÃO DE MATERIAIS – SESI-SENAI/SP
CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL DE VENDA LEILÃO PLENO TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR LANCE *Os horários aqui considerados são sempre os horários de Brasília/DF SESI-SP E SENAI-SP por intermédio da GSCF – Supervisão Patrimônio, observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alte-
rações posteriores, bem como pela Legislação Estadual pertinente e, por fim as Condições Gerais do Leilão comunica aos interessados que realizará LEILÃO (ref.13) no dia 06 de Junho de  2022 a partir das 09h00, através da LEILOEIRA OFICIAL ANGÉLICA MIEKO INOUE DANTAS - JUCESP 747, com lances online através do 
portal www.lancetotal.com.br. DA VISITAÇÃO: Os lotes estarão disponíveis para visitação mediante agendamento prévio  pelo email: lancetotal@lancetotal.com.br., LOTES: 001 ao 050 e 0053 ao 375 -   Dia 31/05/2022 – Horário: Das 10h às 15h - Local: Rua Geraldo Nucci, 330 - Jardim Santa Maria, Campinas - SP, 13055-610 e 
LOTES: 051 e 052   -  Dia 30/05/2022 – Horário: Das 10h às 13h - Local: Rua Martinho de Campos, 154 – Vila Anastácio -São Paulo – SP – CEP: 05093-050. 1 - CONDIÇÕES GERAIS DO LEILÃO 1.1 - O leilão será cometido a LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL acima descrito, em conformidade com o que dispõe o artigo 53, da Lei 
8.666/1993 e suas modificações posteriores.1.2 - Será disponibilizado através do PORTAL DO LEILÃO www.lancetotal.com.br o acesso ao leilão para visitação virtual e oferta de lances.1.3 - Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens expostos no PORTAL, o interessado deverá ser capacitado para contratar, nos 
termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) anos não serão admitidos a participar do leilão.1.4 - Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado ou em processo de atualização na Receita Federal e no 
SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços.1.5 – Estarão impedidos de participar do leilão:a) os menores de 18 anos (excetuando-se os emancipados);b) aqueles para os quais a capacidade cessou, na forma do art. 5º, parágrafo único, do Código Civil Brasileiro 
(Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002);c) todas as pessoas físicas, bem como funcionários dessa instituição ou Órgão. Ou seja, todos que tenham administração direta ou indiretas;2 - DO OBJETO DO LEILÃO2.1 - O presente leilão tem por objeto a alienação dos bens inservíveis constantes do ANEXO I deste edital e serão 
vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO em que se encontram e SEM GARANTIA, reservando-se ao SESI-SP / SENAI-SP o direito de liberá-los, ou não, a quem maior lance oferecer, bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade.2.2 – As fotos divulgadas no PORTAL são 
meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens ou influenciar a decisão de oferta de lances para arrematação de bens.2.3 – Os interessados declaram ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO DE SUA RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS BENS/LOTES, isentando o 
SESI-SP / SENAI-SP, o PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL por eventuais vícios existentes no(s) bem(ns) ou lote(s) adquirido(s).2.4 – Os bens constantes em cada lote serão apregoados em quantidades aproximadas, sendo possível margem de até 30% (trinta por cento) para mais ou para menos na quantidade dos refe-
ridos bens, sem que seja devido qualquer pagamento adicional e/ou reembolso do valor pago.2.5 – Lotes de veículos, máquinas e equipamentos poderão apresentar falta de peças e componentes, ferrugem e corrosão, inclusive na numeração de chassis, eventualmente necessitando sua remarcação, sem que seja devido qualquer 
pagamento adicional e/ou reembolso do valor pago, ou ainda motivo de cancelamento do lote arrematado, uma vez que é de responsabilidade do interessado a vistoria prévia dos bens.2.6 – Faculta-se aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados conforme item 1.1. Para tanto os interessados deverão entrar em contato 
com o ESCRITÓRIO DE LEILÕES-SP para agendamento. RETIRADA 2.7 –  Os bens serão entregues nos dias : LOTES: 001 ao 050 e 053 ao 375 -    Dia 29/06/2022 – Horário: Das 10h às 15h - Local: Rua Geraldo Nucci, 330 - Jardim Santa Maria, Campinas - SP, 13055-610 e LOTES: 051 e 052 -  Dia 28/06/2022 – Horário: Das 
10h às 15h - Local: Rua Martinho de Campos, 154 – Vila Anastácio -São Paulo – SP – CEP: 05093-050. 2.8 – A retirada dos bens apregoados, bem como o transporte dos mesmos, ocorrerá por conta do arrematante. Cabe ao comprador observar todos os EPIS necessários para retirada dos lotes, bem como mão de obra para 
tal.2.9 – Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos e caracterizados no ANEXO I do presente Edital.3 - DO CREDENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES 3.1 – Poderão oferecer lances pessoas físicas e pessoas jurídicas, inscritas respectivamente no Cadastro de Pessoa Física - CPF e no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda.3.2 - Para estar apto a ofertar lances para a aquisição do bem exposto no PORTAL, o interessado deverá ser capacitado para contratar, nos termos da legislação em vigor.3.3 - Os menores de 18 (dezoito) anos (com exceção dos emancipados), funcionários do SESI-SP / SENAI-
-SP e empregados ou proprietários dos depósitos onde se encontram armazenados os bens/lotes apregoados não serão admitidos a participar deste leilão.3.4 - Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado ou em 
processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços.3.5 - Cada pessoa física ou jurídica apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de documentos de identificação, será o único admitido a in-
tervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, por todos os efeitos, sua representação. Nenhuma pessoa, ainda que credenciada, poderá representar mais de um participante.3.6 - No prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do leilão, os interessados que pretendam participar do leilão através 
da rede internet (www.lancetotal.com.br) deverão preencher o CADASTRO do PORTAL atendendo a todas as exigências dispostas no mencionado portal (participação não presencial - formato eletrônico), sob pena de nulidade do lance.4 - DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS4.1 - Os lances poderão ser ofertados 
através do PORTAL DO LEILOEIRO, mediante o credenciamento prévio.4.2 - Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese.4.3 - O Usuário poderá ofertar 
mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado.4.4 - O PORTAL permite o recebimento de lances virtuais simultaneamente e em tempo real.4.5 - Todos os lances têm igualdade de condições.4.6 - A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do Leilão, com a divulgação 
dos lances prévios, eventualmente recebidos, passando A LEILOEIRA a aceitar lances a partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o caso.Aberta a etapa competitiva, os ofertantes que darão lances via Internet deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances.Os lances verbais serão 
tempestivamente inseridos na Internet para conhecimento de todos os participantes, mantendo a interatividade com os lances efetuados eletronicamente na web.Será considerado vencedor o ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual ou superior ao preço mínimo.A cada lance ofertado, via Internet ou verbalmen-
te, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo valor.Só serão aceitos lances cujo valor seja superior ao do último lance que tenha sido anteriormente ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o lote. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do lance. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.A LEILOEIRA encerrará a sessão mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances. 
Findo o prazo dado, será encerrada a recepção de lances.O acompanhamento do evento pode ser feito no local em que ocorrerá a sessão pública, sendo projetados em tela a descrição do lote e os respectivos lances recebidos, ou ainda pela Internet.4.7 - O LEILOEIRO OFICIAL encarregado do Leilão poderá, no interesse do 
SESI-SP / SENAI-SP, conciliar (sincronizar) o horário previsto para o encerramento de lotes com características iguais ou semelhantes, com observância da regra prevista no parágrafo anterior.4.8 - PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM - É o valor mínimo estipulado pelo SESI-SP / SENAI-SP para a venda do bem. 4.9 - LANCES 
CONDICIONAIS - Quando o maior lance ofertado não atingir o preço estipulado pelo Comitente, poderão ser aceitos lances condicionais, os quais ficarão sujeitos a posterior aprovação do SESI-SP / SENAI-SP. 4.10 - Os lances condicionais serão válidos pelo prazo de até 10 (Dez) dias úteis após a data do leilão. Aprovado o lance 
pelo SESI-SP / SENAI-SP dentro desse prazo, o arrematante estará obrigado ao pagamento do preço do bem arrematado, da complementação da caução e dos demais valores devidos nos 03 (três) dias úteis subsequentes. Caso o SESI-SP / SENAI-SP não aprove o valor ofertado, o lance será desconsiderado, não sendo devido 
qualquer valor pelo proponente. 4.11 – LANCE PROGRAMADO: No modo de LANCE PROGRAMADO, é possível informar ao sistema um valor para que ele dispute, incrementando automaticamente quando o lance for coberto. Para facilitar a oferta de lances, é possível programar um valor no campo “LANCE PROGRAMADO”. O 
sistema cobrirá qualquer oferta que for efetuada por outro arrematante automaticamente até o valor inserido no campo.  Caso sua oferta de Lance Programado seja coberta por outro usuário, você poderá inserir um novo valor. Ou seja, ao programar o Lance Programado, ele está na condição de subir somente se o lote estiver em 
disputa, o Lote não estando em disputa você pagará o Lance de menor valor. Observação aos Usuários: Ao ofertar Lances Programados, você terá uma reserva de valores até o crédito estipulado e que somente será alcançado se houver lances de outros usuários, não havendo disputa, o lote será arrematado pelo lance inicial 
ou pelo valor da última disputa. Se atentar de que poderá o usuário programar, por exemplo, (R$ 1.000,00) e o lote ter outro usuário como vencedor pelo mesmo valor (R$ 1.000,00). O resultado dependerá do valor do incremento acrescentado e de quem alcançar o valor similar primeiro, seja via lance programado ou via lance 
manual. Nosso portal conforme padrão de site de leilões é projetado a não repetir valores. 4.12 – Após o encerramento do leilão, O LEILOEIRO OFICIAL encarregado do mesmo será responsável pela sua homologação e adjudicação, nos termos do inciso VI, e § 4º do art. 43, da Lei nº 8.666/93.4.13 – Até a entrega do bem arre-
matado o SESI-SP / SENAI-SP poderá, por interesse público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar parcial ou totalmente o presente leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo, mediante despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa.5 - DO PAGAMENTO, RETIRA-
DA E TRANSFÊNCIA DE TITULARIDADE DOS BENS.5.1 – Os bens serão vendidos somente à vista, a quem oferecer maior lance (por lote).5.2 - O preço do bem arrematado, À VISTA, e demais encargos devidos deverão ser pagos através de rede bancária, no prazo de até 24 horas a contar do encerramento do leilão/data da 
liberação do lance condicional.5.3 - O preço do bem arrematado deverá ser pago através de TED (Transferência Eletrônica Disponível) em nome da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL ANGELICA MIEKO INOUE DANTAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 162.979.988-25, (Banco Itaú 341, Agência 5290, Conta Corrente 20370-1) no prazo 
de até 24 horas a contar do encerramento do leilão ou da data da liberação do lance condicional, e o comprovante deverá ser enviado por e-mail para lancetotal@lancetotal.com.br;5.4 - COMISSÃO DA LEILOEIRA - Os arrematantes deverão pagar a LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação através de TED (Transferência Eletrônica Disponível) em nome da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL ANGELICA MIEKO INOUE DANTAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 162.979.988-25, (Banco Itaú 341, Agência 5290, Conta Corrente 20370-1) no prazo de até 24 horas a contar do encerramento do leilão ou da data da 
liberação do lance condicional, e o comprovante deverá ser enviado por e-mail para lancetotal@lancetotal.com.br;5.4.1 - Será devida ainda as Despesas de Organização e Depósito de Bens (DODB) adicionalmente, os arrematantes deverão pagar as despesas, conforme tabela a seguir:Valor de Arrematação Despesas de Organi-
zação e Depósito de Bens (DODB) Até R$ 199,00 • R$ 20,00 De R$ 200,00 a R$ 499,99 • R$ 75,00 De R$ 500,00 a R$ 999,99 • R$ 150,00 De R$ 1.000,00 a R$ 4.999,99 • R$ 230,00 De R$ 5.000,00 a R$ 9.999,99 • R$ 370,00 De R$ 10.000,00 a R$ 19.999,99 • R$ 450,00 De R$ 20.000,00 a R$ 29.999,99 • R$ 700,00 De R$ 
30.000,00 a R$ 39.999,99 • R$ 800,00 De R$ 40.000,00 a R$ 49.999,99 • R$ 1.000,00 De R$ 50.000,00 a R$ 59.999,99 • R$ 1.200,00 De R$ 60.000,00 a R$ 69.999,99 • R$ 1.400,00 De R$ 70.000,00 a R$ 79.999,99 • R$ 1.600,00 De R$ 80.000,00 a R$ 89.999,99 • R$ 1.800,00 De R$ 90.000,00 a R$ 99.999,99 • R$ 2.050,00 De 
R$ 100.000,00 a R$ 109.999,99 • R$ 2.300,00 De R$ 110.000,00 a R$ 119.999,99 • R$ 2.800,00 A partir de R$ 120.000,00 • R$ 3.000,00 Obs.: A Comissão devida a LEILOEIRA e Despesas de organização e depósito de bens não estão incluídas no valor do lance. Eventuais impostos e despesas correrão por conta do arrematan-
te.5.4.2 - Os Compradores/Arrematantes presenciais (viva voz) que for ofertante do maior lance deverão emitir dois cheques, um no valor da comissão da LEILOEIRA e outro no valor da arrematação. Somente serão aceitos cheques de emissão do próprio arrematante.5.4.3 – Ressalta-se que a comissão de 5% (cinco por cento) 
devida a LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não inclusa no valor do lance ofertado no PORTAL, devendo ser acrescida posteriormente sobre o valor da arrematação.5.5 - Caso o pagamento do preço do bem arrematado e da comissão da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não sejam efetuados no prazo acima estipulado, haverá incidên-
cia MULTA de 5% (cinco por cento) valor da comissão devida ao LEILOEIRA, (DODB) das Despesas de Organização e Depósito de Bens e o do valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance efetuado, destinado ao reembolso das despesas incorridas e juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, até a data 
do efetivo pagamento.5.6 - Entende-se por “completa transmissão de propriedade e posse do(s) lote(s) arrematado(s)” o seguinte:a. A retirada de todos os itens que compõem o(s) lote(s) arrematado(s), incluindo, mas não restritos à, aqueles descritos no(s) lote(s) e/ou apresentados na(s) fotografia(s), e;b. No caso de 
lote(s) de veículo(s), além da retirada do(s) mesmo(s), a transferência de propriedade no DETRAN em conformidade com o previsto neste edital; (O SESI/SP e SENAI/SP entregará a documentação para transferência de propriedade dos veículos arrematados em até 40 dias após a data de realização do leilão.)5.6.1 - O arrematan-
te deve, portanto, tempestivamente, respeitando os prazos previstos no presente edital, tomar posse e propriedade de seu(s) lote(s) arrematado(s), sob pena das sanções, multas, custos e despesas aqui previstas.5.7 - A comprovação da “retirada da integralidade do(s) lote(s) arrematado(s)” dar-se-á através do Protocolo de Reti-
rada do Lote (PRL), assinado no momento da retirada, no caso de veículo(s), também de cópia digitalizada do documento do(s) mesmo(s) em nome do arrematante, e comprovante do atendimento aos procedimentos previstos neste edital.5.8 - A emissão do documento de Ordem de Retirada está condicionada a comprovação 
inequívoca de pagamento de todas as obrigações e encargos deste leilão.5.9 - O arrematante que sustar seu pagamento ou através de qualquer artifício frustrar seu recebimento, terá sua dívida cobrada judicialmente além de responder na forma do art. 171 do Código Penal.5.10 - Correrão por conta do arrematante as despesas 
ou custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e impostos incidentes sobre os bens arrematados.5.10.1 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não têm qualquer responsabilidade pela transferência do(s) bem(s) arrematado(s) ao(s) arrematante(s).5.11 - Após a efetivação do pagamento (crédito/compensação 
de remessa em conta corrente) do valor do lance ofertado e da comissão da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, o(s) bem(ns) será(ão) disponibilizado(s) pelo SESI-SP / SENAI-SP para ser(em) regularizado(s) e transferidos pelo(s) arrematante(s)/procurador(es), mediante agendamento junto ao SESI-SP / SENAI-SP, apresentação do 
comprovante de pagamento do bem arrematado e entrega de Procuração com firma reconhecida, se o caso.5.12 - A nota e/ou Recibo de arrematação em leilão só será emitida em nome do arrematante após a confirmação do pagamento em conta corrente do LEILOEIRA. A nota e/ou recibo de arrematação em leilão deverá ser 
retirada pelo próprio arrematante mediante apresentação de RG e CPF ou procurador munido de autorização reconhecida em cartório na(s) data(s) constante(s) no item 2.7 (data e horário para a retirada dos bens).5.13 - Serão de responsabilidade dos arrematantes todas as providências e despesas necessárias à retirada e 
transferência dos bens arrematados, devendo ainda, no ato da retirada conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em que o(s) mesmo(s) estiver (em). Sendo constatada qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, ao SESI-SP / SENAI-SP / LEI-
LOEIRA OFICIAL ficando a retirada suspensa até que estejam solucionadas as eventuais dúvidas existentes. Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem (ns).5.14 - O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação do SESI-SP / SENAI-SP constante do(s) 
bem(ns) arrematado(s).5.15 - Na retirada do(s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e cumprir todas as normas internas de segurança estabelecidas pelo SESI-SP / SENAI-SP / LEILOEIRA OFICIAL no que se refere à utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente identificado e portando todos os equi-
pamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo ao SESI-SP / SENAI-SP / LEILOEIRA OFICIAL qualquer responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das operações de carregamento e retirada.5.16 - Se o(s) bem (ns) arrematado(s) não for (em) retirado(s) 
no prazo estipulado neste Edital (Data de retirada), será cobrada pela guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de 1% (um por cento) /dia, calculada sobre o valor da arrematação, ou o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia, prevalecendo o maior valor. Decorrido o período de 30 (trinta) dias a contar da data do leilão sem que o(s) 
bem (ns) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá (ão) ser vendido(s) para terceiros, perdendo o arrematante, neste caso, a integralidade dos valores pagos.5.17 - VEÍCULOS - Será de responsabilidade do arrematante o pagamento das taxas e despesas relativas à transferência de propriedade dos veículos, cabendo ao 
SESI-SP / SENAI-SP a entrega dos veículos sem ônus ou o pagamento dos débitos de eventuais multas de trânsito e IPVA relativos ao(s) veículo(s) apregoado(s), ainda que anteriores à data do leilão.5.17.2 - Para efetuar a retirada do(s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante deverá apresentar RG e CPF ou procurador munido 
de autorização reconhecida em cartório na(s) data(s) constante(s) no item 2.7.5.17.3 - Se o(s) veículo(s) arrematado(s) não for (em) retirado(s) no prazo estipulado neste Edital (Data de retirada), serão cobradas pela guarda do(s) mesmo(s) as seguintes taxas: R$ 50,00 (cinquenta reais) /dia por motocicleta (ou veículo similar) ar-
rematada, R$ 75,00 (setenta e cinco reais) /dia por automóvel (ou veículo similar) arrematado e R$ 100,00 (cem reais) /dia por veículo pesado, caminhão ou ônibus (ou veículo similar) arrematado. Decorrido o período de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de liberação de retirada sem que o(s) veículo(s) tenha(m) sido retirado(s), 
o(s) mesmo(s) poderá(ão) ser vendido(s) para terceiros, perdendo o arrematante, neste caso, a integralidade dos valores pagos.5.17.4 - Deverá o arrematante transferir o(s) veículo(s) arrematado(s) para o seu nome nos 30 (trinta) dias subsequentes à data de assinatura de venda no DUT – Documento Único de Transferência pelo 
Município.Independentemente dessa providência, a Gerência de Controle de Patrimônio do SESI-SP / SENAI-SP cientificará o DETRAN da(s) venda(s) ocorrida(s) através do envio de cópia do Documento Único de Transferência - DUT do(s) veículo(s) arrematado(s). Não sendo realizada a transferência do veículo no prazo acima 
estipulado, o SESI-SP / SENAI-SP poderá solicitar o bloqueio do mesmo junto ao órgão responsável.5.17.4.1 - O arrematante não poderá circular com o veículo ou aliená-lo a terceiros sem antes transferi-lo para o seu nome.5.17.5 - Correrão por conta dos arrematantes todas as despesas de transferência do(s) veículo(s) para o 
seu nome, inclusive despesas com serviços de terceiros, despachantes, taxas, vistorias e quaisquer outras necessárias.5.17.6 - Eventuais despesas adicionais, tais como emissão de segunda via de documentos, decorrentes da indisponibilidade, perda ou extravio do DUT do veículo, correrão por conta SESI-SP / SENAI-SP.5.17.7 
- No caso de veículos vendidos como sucatas correrão por conta do SESI-SP / SENAI-SP todas as despesas com o recorte do registro/número de chassis do veículo, bem como a baixa do mesmo no DETRAN, e entregue ao Arrematante sem nenhum direito a documentação.5.17.8 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL 
não tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s) veículo(s) arrematado(s) e respectiva documentação ao(s) arrematante(s).5.18 - No ato da retirada do(s) bem (ns) arrematado(s) o arrematante assinará um Protocolo de Retirada de Lotes (PRL), isentando o SESI-SP / SENAI-SP, o PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, 
de quaisquer responsabilidades sobre o(s) bem (ns) arrematado(s), assumindo, a partir da data de retirada, as responsabilidades civil e penal, e demais encargos, multas, taxas, impostos e/ou tributos decorrentes do bem entregue.5.19 - É proibido ao arrematante negociar, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, 
o(s) bem(ns) arrematado(s) antes da sua retirada, bem como sua transferência, ou seja, antes da “retirada da integralidade do(s) lote(s) arrematado(s)”, conforme neste edital exposto, sob pena de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação e cancelamento da arrematação.6 - DAS PENALIDADES6.1 – O inadim-
plemento de quaisquer obrigações previstas neste edital sujeita o licitante às seguintes penalidades, indicadas na Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993:6.1.1 - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o SESI-SP / SENAI-SP por prazo não superior a 02 (dois) anos;6.1.2 - Declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com o SESI-SP / SENAI-SP enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;6.1.3 - As sanções previstas nos subitens 6.2 e 6.3 são aplicáveis também às licitantes que se envolvam na 
prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão.6.2 - MULTA – Caso não seja realizada a efetiva e completa transmissão de propriedade e posse do(s) lote(s) arrematado(s), será cobrada uma multa no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do lance ofertado, ainda que as quantidades aproximadas de cada lote informadas estejam fora 
da margem de erro prevista neste edital.6.2.1 – Caso eventuais multas, taxas, e quaisquer outros valores, tenham que vir a ser cobradas judicialmente, serão acrescidas de juros, correção monetária e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida.6.3 –INADIMPLÊNCIA – O não pagamento do preço do 
bem arrematado, da comissão da LEILOEIRA e Despesas de Organização e Depósito de Bens (DODB), no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do encerramento do leilão, configurará desistência ou arrependimento por parte do arrematante, ficando este obrigado a pagar MULTA, constituída por 5% (cinco por cento) do valor da 
arrematação, a título de comissão devida a LEILOEIRA, mais o valor das Despesas de Organização e Depósito de Bens (DODB), além do valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance efetuado, destinado ao reembolso das despesas incorridas e juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, até a data do 
efetivo pagamento.  6.3.1 - O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no PORTAL, pelo que seu cadastro ficará bloqueado. Caso sejam identificados cadastros vinculados a este cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente bloqueados.6.3.2 – Em caso de inadimplemento da 
MULTA acima descrita, poderá A LEILOEIRA emitir TÍTULO DE CRÉDITO para cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento. 6.3.3 – Em caso de cobrança judicial, além dos valores inadimplidos, deverão ser acrescidas custas processuais e 20% de honorários advocatícios, sem prejuízo das atuali-
zações, correções monetárias e juros de 1% ao mês.7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS- 7.1 - É proibido ao arrematante vencedor, ceder, permutar, vender ou de alguma forma negociar o(s) seu(s) Lote(s) o(s) Bens(s) que dele(s) faz(em) parte antes do pagamento e da extração da Ordem de Retirada.7.2 - Correrão por conta e 
risco total do arrematante, despesas relacionadas com a remoção, carga, transporte e outras despesas relativas ao bem arrematado, ficando a Administração isenta de qualquer responsabilidade sobre o objeto arrematado a partir da arrematação.7.3 - Após a realização do leilão, que será irrevogável e irretratável, acatando todas 
as disposições deste Edital, o qual é tido como do conhecimento de todos, não cabendo, como motivo para eventual descumprimento das obrigações dele decorrentes a alegação do seu desconhecimento, não caberá ao arrematante qualquer tipo de recusa ou reclamação de redução de preço ou solicitação de qualquer vantagem 
não prevista no Edital.7.4 - CAMPO DE ATUAÇÃO - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não se responsabilizam por prejuízos ou quaisquer tipos de danos advindos das transações efetuadas entre os arrematantes e o SESI-SP / SENAI-SP atuando sempre e tão somente como provedor de espaço virtual para divulgação 
online dos leilões oficiais, limitando-se a veicular os dados relativos aos bens (descrição, informações, apresentação e publicidade), fornecidos pelo SESI-SP / SENAI-SP, através do PORTAL. Cabe ao SESI-SP / SENAI-SP responder, perante os arrematantes, pela veracidade das informações veiculadas, pela transação de venda 
e compra, assim como pela qualidade, origem e legitimidade dos bens ofertados.7.5 - SISTEMA - O interessado responderá civil e criminalmente pelo uso de equipamento, programa ou procedimento que possa interferir no funcionamento do PORTAL.7.6 - O PORTAL e/ou A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, a seu exclusivo critério, 
poderá cancelar qualquer lance, sempre que não for possível autenticar a identidade do interessado, ou caso este venha a descumprir as regras estabelecidas neste Edital.7.7 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não serão responsáveis por qualquer prejuízo eventualmente acarretado aos interessados por dificuldades 
técnicas ou falhas no sistema da Internet.7.8 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não garantem o acesso contínuo de seus serviços, uma vez que a operação do PORTAL poderá sofrer interferências acarretadas por diversos fatores fora do seu controle.7.9 - MODIFICAÇÃO - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA 
OFICIAL poderão, a qualquer momento e a seu livre arbítrio, acrescentar, extinguir ou alterar alguns ou todos os serviços disponíveis no PORTAL.7.10 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Eventual impugnação ao Edital deverá ser protocolada junto ao PORTAL, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização 
do leilão.7.11 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.7.12 - Qualquer esclarecimento será prestado pela LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, SRA. ANGELICA MIEKO INOUE 
DANTAS, através do e-mail lancetotal@lancetotal.com.br ou por telefone através do nº (11) 3868-2910.7.13 - SESI-SP / SENAI-SP e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL aconselham aos interessados que vistoriem o material pessoalmente, pois o mesmo será vendido no estado em que se encontra, não cabendo reclamações poste-
riores.7.14 - O SESI-SP / SENAI-SP, através de seu representante, se reserva no direito de revogar, adiar ou anular o presente leilão, total ou parcialmente, desde que haja a devolução dos recursos comprovadamente empregados na arrematação do lote.7.15 - A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do 
presente Edital.7.16 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo SESI-SP / SENAI-SP, através de seus representantes e procuradoria, com base na legislação em vigor. Descrição:  “  “LT. 1: 02 NOTEBOOKS DELL SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO COM 2 CAPAS, LM. R$ 200,00, “ LT. 2: 02 NOBREAK , 01 
GAVETA PARA VALORES, 02 IMPRESSORAS, 01 SCANNER, 01 FAX E 01 RELÓGIO DE PONTO, LM. R$ 200,00, LT. 3: 04 IMPRESSORAS, LM. R$ 200,00, “LT. 4: 15 DVDS E 01 APARELHO DE WIFI SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, LM. R$ 80,00, “ LT. 5: 04 MESAS DE JOGOS DIVERSOS, LM. R$ 100,00, LT. 6: 04 
ARMÁRIOS DE MADEIRA, 06 MESAS DE MADEIRA, 01 LOUSA E 01 CADEIRA DOBRAVEL, LM. R$ 150,00, LT. 7: 17 MESAS PARA COMPUTADOR, LM. R$ 70,00, LT. 8: 11  IMPRESSORAS, 01 SERVIDOR E 04 NOBREAK’S, LM. R$ 400,00, “LT. 9: 08 PAINEIS ELETRICOS 688641/ 688644/ 688640/ 688639/ 686842/ 688643/ 
688645/ 688646, LM. R$ 400,00, “ “LT. 10: 04 SISTEMAS DE TREINAMENTO SERVO SINCRO 72732/ 727365/ 727363/ 727364, LM. R$ 100,00, “ “LT. 11: 03 MOTORES UNIVERSAL P/ ENCERADEIRA, 01 FERRO DE PASSAR A VAPOR, 01 CORTADOR DE CERAMICA, 01 CONJUNTO BENDER ELETRICO (INCOMPLETO) , 
01 FONTE DE ALIMENTAÇÃO E 01 FURADOR DE PAPEL 568260/ 568257/ 568258 - 990886 - 967124 - 3077458 - 570487 -  682475, LM. R$ 100,00, “ “LT. 12:  06 IMPRESSORAS, 01 RETROPROJETOR, 06 ESTABILIZADORES, 01 SCANNER , 01 HUB ETHERNET 12 PORTAS , 02 ACESS POINT 1083370 - 869644/ 763298/ 
857459/ 1053740/ 1139138/ 1139141 - 684124 - 637776/ 637773/ 641149/ 637779/ 641150/ 662503 - 1064032 - 685139 - 917408/ 917410, LM. R$ 300,00, “ “LT. 13: 01 ESCADA PARA  ENFERMARIA, 01 ESCADA DUPLA SEM APOIO, 01 DIVA PARA EXAME CLINICO, 01 BALDE COM TAMPA , 01 SUPORTE APOIO BRAÇO 
ENFERMARIA E 01 BIOMBO 682488 - 630847 -688120 - 688119 - 682489 -688118, LM. R$ 70,00, “ “LT. 14: 04 MESAS AUXILIAR, 04 ARMÁRIOS DE AÇO, 02 MESAS COM 3 GAVETAS, 01 ARQUIVO COM 4 GAVETAS, 02 ESCADAS, 01 GAVETA PARA VALORES,01 BANQUETA FIXA 458654/ 473123/ 480416/ 470727/ 474894/ 
458531/ 474896/ 380011/ 459134/ 470725/ 471736/ 24036/ 476886/ 476885/ 513503/ 474971/ 467771, LM. R$ 200,00, “ LT. 15: 02 LONGARINAS 3 LUGARES E 01 TELEVISOR TUBO 29 521583/ 525977/ 581542, LM. R$ 150,00, “LT. 16: 08 MESAS PARA REFEITÓRIOS 04 LUGARES 814113/ 814112/ 814118/ 814114/ 814115/ 
814116/ 814117/ 814119, LM. R$ 250,00, “ “LT. 17: 02 MESAS PARA TENIS 945066/ 945065, LM. R$ 100,00, “ “LT. 18: 01 CORTADOR DE GRAMA RECICLADOR E 01 BEBEDOURO DE PRESSÃO 937297/ 717992, LM. R$ 200,00, “ “LT. 19: 01 CADEIRA GIRATÓRIA, 03 CADEIRAS FIXA, 01 SOPRADOR, 01 RADIO PORTATIL 
E 01 RETROPROJETOR 186010/ 284631/ 284632/ 284635/ 1207691/ 274851/ 707153, LM. R$ 120,00, “ “LT. 20: 01 REFRIGERADOR COMERCIAL E 01 REFRIGERADOR DOMÉSTICO 248440/ 404590, LM. R$ 400,00, “ “LT. 21: 03 MAÇARICO PARA SOLDA, 01 ESMERILHADEIRA, 01 CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO 
697214/ 697213/ 745128/ 795785/ 793105, LM. R$ 250,00, “ “LT. 22: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 572117/ 572118/ 572119/ 572120/ 572121/ 572122/ 572123/ 572124/ 572125/ 572126/ 572127/ 572128/ 572129/ 572130/ 572131/ 572132/ 572133/ 572134/ 572135/ 572136/ 572137/ 572138/ 572139/ 572140/ 
572141, LM. R$ 200,00, “ “LT. 23: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 572142/ 572143/ 572144/ 572145/ 572146/ 572147/ 572148/ 5752149/ 572150/ 572151/ 572152/ 572153/ 572154/ 572155/ 572156/ 572157/ 572158/ 572159/ 572160/ 572161/ 572162/ 572163/ 572164/ 572165/ 572166, LM. R$ 200,00, “ “LT. 24: 25 
CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 572167/ 572168/ 572169/ 572170/ 572171/ 572172/ 572173/ 572174/ 572175/ 572176/ 572177/ 572178/ 572179/ 572180/ 572181/ 572182/ 572183/ 572184/ 572185/ 572186/ 572187/ 572188/ 572189/ 572190/ 572191, LM. R$ 200,00, “ LT. 25: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDA-
MENTAL572192/572193/572194/572195/572196/572197/572198/572199/57200/572201/572202/572203/572204/572205/572206/572207/572208/572209/572210/572211/572212/572213/572214/572215/572216, LM. R$ 200,00, “LT. 26: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 572217/ 572218/ 572219/ 572220/ 572221/ 
572222/ 572223/ 572224/ 572225/ 572226/ 572227/ 572228/ 57229/ 572230/ 572231/ 572232/ 572233/ 572234/ 572235/ 572236/ 572237/ 572238/ 572239/ 572240/ 572241, LM. R$ 200,00, “ “LT. 27: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 572242/ 572243/ 572244/ 572245/ 572246/ 572247/ 572248/ 572249/ 572250/ 
572251/ 572252/ 572253/ 572254/ 572255/ 572256/ 572257/ 572258/ 572259/ 572260/ 572261/ 572262/ 572263/ 572264/ 572265/ 572266, LM. R$ 200,00, “ LT. 28: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMEN-
TAL572267/572268/572269/572270/572271/572272/572273/572274/572275/572276/572277/572278/572279/572280/572281/572282/572283/572284/572285/572286/572287/572288/57289/572290/572291, LM. R$ 200,00, “LT. 29: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 572292/ 572293/ 572294/ 572295/ 572296/ 572297/ 
572298/ 572299/ 572300/ 572301/ 572302/ 572303/ 572304/ 572305/ 572306/ 572307/ 572308/ 572309/ 572310/ 572311/ 572312/ 572313/ 572314/ 572315/ 572316, LM. R$ 200,00, “ “LT. 30: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 572317/ 572318/ 572319/ 572320/ 572321/ 572322/ 572323/ 572324/ 572325/ 572326/ 
572327/ 572328/ 572329/ 572330/ 572331/ 572332/ 572333/ 572334/ 572338/ 572336/ 572337/ 572338/ 572339/ 572340/ 572341, LM. R$ 200,00, “ “LT. 31: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 674430/ 673431/ 673432/ 673433/ 673434/ 673435/ 673436/ 673437/ 673438/ 673439/ 673440/ 673441/ 673442/ 673443/ 
673444/ 673445/ 673446/ 673447/ 673448/ 735484/ 735485/ 735486/ 735487/ 735488/ 735489/ 735490, LM. R$ 200,00, “ “LT. 32: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 735491/ 735492/ 735493/ 735494/ 735495/ 735496/ 735497/ 735498/ 735499/ 735500/ 735501/ 753502/ 735503/ 735504/ 735505/ 735506/ 735507/ 
735508/ 735509/ 735510/ 735511/ 735512/ 735513/ 735514/ 735515, LM. R$ 200,00, “ “LT. 33: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 735516/ 735517/ 735518/ 735519/ 735520/ 735521/ 735522/ 735523/ 735524/ 735525/ 735526/ 735527/ 735528/ 735529/ 735530/ 735531/ 735532/ 735533/ 735534/ 735535/ 4735536/ 
735537/ 735538/ 735539/ 735540, LM. R$ 200,00, “ “LT. 34: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 735541/ 735542/ 735543/ 735544/ 735545/ 735546/ 735547/ 735548/ 735549/ 735550/ 735551/ 735552/ 735553/ 74263161/ 713162/ 743163/ 743164/ 743165/ 743166/ 743167/ 743168/ 743169/ 743170/ 743171/ 743172, 
LM. R$ 200,00, “ “LT. 35: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 743173/ 743174/ 743175/ 743176/ 743177/ 743178/ 743179/ 743180/ 743181/ 743182/ 743183/ 743184/ 743185/ 743186/ 743187/ 743188/ 743189/ 743190/ 743191/ 743192/ 743193/ 743194/ 743195/ 743196/ 743197, LM. R$ 200,00, “ “LT. 36: 25 CARTEI-
RAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 743198/ 743199/ 743200/ 743201/ 743202/ 743203/ 743204/ 743205/ 743206/ 743207/ 743208/ 743209/ 743210/ 743211/ 743212/ 743213/ 743214/ 743215/ 743216/ 743217/ 743218/ 743219/ 748435/ 748452/ 748453, LM. R$ 200,00, “ “LT. 37: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 
748454/ 748455/ 748456/ 748457/ 748458/ 748459/ 748460/ 748461/ 748462/ 748463/ 748464/ 748465/ 748466/ 748467/ 748468/ 748469/ 748470/ 748471/ 748472/ 748473/ 748474/ 748475/ 748576/ 748477/ 748478, LM. R$ 200,00, “ LT. 38: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMEN-
TAL748479/748480/748481/748482/748483/748484/748485/748486/748487/748488/748489/748490/748491/748492/748493/748494/748495/748496/748497/748498/748499/748500/748501/748202/748503, LM. R$ 200,00, “LT. 39: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 748504/ 748505/ 748506/ 748507/ 748508/ 
748509/ 748510/ 748511/ 748512/ 748513/ 748514/ 748515/ 748516/ 748517/ 748518/ 748/19/ 748520/ 748521/ 748522/ 748523/ 748524/ 748525/ 748526/ 748527/ 748528, LM. R$ 200,00, “ “LT. 40: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 748529/ 748530/ 748531/ 748532/ 748533/ 74853/ 748535/ 748536/ 748537/ 748538/ 
748539/ 748540/ 748541/ 748542/ 74853/ 748544/ 748545/ 748546/ 748547/ 748548/ 748549/ 748550/ 748551/ 748552/ 748553, LM. R$ 200,00, “ “LT. 41: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 748554/ 7748555/ 748556/ 748557/ 748558/ 748559/ 748560/ 748561/ 748562/ 748563/ 748564/ 748565/ 748566/ 748567/ 
748568/ 748569/ 748570/ 748571/ 748572/ 748573/ 748574/ 748575/ 748576/ 748577/ 748578, LM. R$ 200,00, “ “LT. 42: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 748579/ 748580/ 748581/ 748582/ 748583/ 748584/ 748585/ 74586/ 748587/ 748588/ 748589/ 748590/ 748591/ 748592/ 748593/ 748594/ 748595/ 748596/ 
748597/ 748598/ 748599/ 748600/ 748601/ 748602/ 748603, LM. R$ 200,00, “ “LT. 43: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 748604/ 748605/ 748606/ 748607/ 748608/ 748609/ 748610/ 748611/ 748612/ 748613/ 748614/ 748615/ 748616/ 748617/ 748618/ 748619/ 748620/ 748621/ 748622/ 748623/ 748624/ 748625/ 
748626/ 748627/ 748628/ 748629, LM. R$ 200,00, “ “LT. 44: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 748630/ 748631/ 748632/ 748633/ 748634/ 748635/ 748636/ 748637/ 748638/ 748639/ 748640/ 748641/ 748642/ 748643/ 748644/ 748645/ 748646/ 748647/ 748648/ 748649/ 748650/ 74651/ 748652/ 748653/ 748654, LM. 
R$ 200,00, “ “LT. 45: 25 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 748655/ 748656/ 748657/ 748658/ 748659/ 748660/ 748661/ 748622/ 748663/ 748664/ 748665/ 748666/ 748667/ 748668/ 748669/ 748670/ 748671/ 748672/ 748673/ 748674/ 748675/ 748676/ 748677/ 748678/ 748679/ 748680/ 748681/ 748682/ 748683/ 748684/ 
748685/ 748686/ 748687/ 748688/ 748689, LM. R$ 200,00, “ “LT. 46: 53 CARTEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 748690/ 748691/ 748692/ 748693/ 748694/ 748695/ 748686/ 748687/ 748688/ 748689/ 748690/ 748691/ 748692/ 748693/ 748694/ 748695/ 748696/ 748697/ 748698/ 748699/ 748700/ 748701/ 748702/ 748703/ 
748704/ 748705/ 748706/ 748707/ 748708/ 748709/ 748710/ 748711/ 754039/ 754040/ 754041/ 754042/ 754043/ 754044/ 754045/ 754046/ 754047/ 754048/ 754049/ 754050/ 754051/ 754052/ 754053/ 754054/ 754055/ 754056/ 754057/ 754079/ 754080/ 754081, LM. R$ 200,00, “ “LT. 47: 25 CADEIRAS ESCOLARES FUNDAMEN-
TAL 748348/ 748349/ 748350/ 748351/ 748352/ 748353/ 748354/ 748355/ 748356/ 748357/ 748358/ 748359/ 748360/ 748361/ 748362/ 748363/ 748364/ 748365/ 748366/ 748367/ 748368/ 748369/ 748370/ 748371/ 748372, LM. R$ 150,00, “ LT. 48: 25 CADEIRAS ESCOLARES FUNDAMEN-
TAL748373/748374/748375/748376/748377/748378/748379/748380/748381/748382/748383/748384/748385/748386/748387/748388/748389/748390/748391/753729/753730/753731/735732/753733/753734, LM. R$ 150,00, “LT. 49: 25 CADEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 753735/ 753736/ 735737/ 735738/ 735739/ 753740/ 
753741/ 753742/ 753743/ 753744/ 753745/ 753746/ 753747/ 753748/ 753749/ 753750/ 753751/ 753752/ 753753/ 753754/ 753755/ 753756/ 753757/ 753758/ 753759, LM. R$ 150,00, “ “LT. 50: 25 CADEIRAS ESCOLARES FUNDAMENTAL 753760/ 753761/ 753762/ 753763/ 753764/ 753765/ 753766/ 753767/ 753768/ 753769/ 
753770/ 753771/ 753772/ 753773/ 753774/ 753775/ 753776/ 753777/ 753778/ 753779/ 753780/ 753781/ 753782/ 753783/ 753784, LM. R$ 150,00, “ “LT. 51: 01 ARQUIVO COM 4 GAVETAS E 09 ARMÁRIOS 32772/ 190885/ 209952/ 209941/ 209942/ 209948/ 311636/ 311644/ 395895/ 296676, LM. R$ 150,00, “ “LT. 52: 06 SWITCH 
L2 649940/ 707325/ 707369/ 707371/ 707375/ 829408, LM. R$ 70,00, “ “LT. 53: 05 GERADORES DE FUNÇÃO DE BANCADA 897999/ 898029/ 898022/ 898021/ 898016, LM. R$ 250,00, “ “LT. 54: 06 GERADORES  DE FUNÇÃO DE BANCADA 898025/ 898023/ 898028/ 898020/ 898015/ 898027, LM. R$ 300,00, “ “LT. 55: 01 ES-
MERILHADEIRA ANGULAR 7P 1012768, LM. R$ 150,00, “ “LT. 56: 01 LAPIS ELETRICO 545604, LM. R$ 90,00, “ “LT. 57: 01 PARAFUSADEIRA 808317, LM. R$ 110,00, “ “LT. 58: 01 FURADEIRA MANUAL 565833, LM. R$ 110,00, “ “LT. 59: 01 PARAFUSADEIRA 808315, LM. R$ 100,00, “ “LT. 60: 01 PARAFUSADEIRA 808314, LM. 
R$ 100,00, “ “LT. 61: 01 PISTOLA PINTURA E 01 ESMERILHADEIRA ANGULAR 959936/ 902202, LM. R$ 100,00, “ “LT. 62: 02 MICRORETIFICA E 01 ESMERILHADEIRA 806960/ 806959/ 728431, LM. R$ 250,00, “ “LT. 63: 02 RUGOCIMETROS 648561/ 648603, LM. R$ 300,00, “ “LT. 64: 01 RECARTILHA TRIPLA OSCILANTE, 
06 MAÇARICO PARA SOLDA  E 01 PINCA KELLY RETA 822302/ 717639/ 717641/ 717638/ 717640/ 717637/ 717642/ 626829, LM. R$ 220,00, “ “LT. 65: 01 FURADEIRA PORTATIL ELETRICA 602278, LM. R$ 110,00, “ “LT. 66: 01 FURADEIRA PORTATIL ELETRICA 606279, LM. R$ 110,00, “ “LT. 67: 02 SOPRADORES TERMICOS 
MAKITA 806991/ 806990, LM. R$ 225,00, “ “LT. 68: 02 SOPRADORES TERMICOS MAKITA 806997/ 806994, LM. R$ 225,00, “ “LT. 69: 01  MOTOR ELETRICO 206270, LM. R$ 200,00, “ “LT. 70: 01 MOTOR 541729, LM. R$ 220,00, “ “LT. 71: 01 CONJUNTO FERRAMENTAS PARA JOALHERIA 854031, LM. R$ 100,00, “ “LT. 72: 01 
CONJUNTO FERRAMENTAS PARA JOALHERIA 854035, LM. R$ 400,00, “ “LT. 73: 02 MONITORES, 01 PROJETOR LUMENS E 03 MICROCOMPUTADORES 115002/ 815073/ 997600/ 1066186/ 1066077/ 1001262 , LM. R$ 700,00, “ “LT. 74: 01 LAPIS ELETRICO PARA GRAVAR, 01 JOGO SERRA COPO E 02 FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO 814259 /962610/ 817139/ 817144, LM. R$ 125,00, “ “LT. 75: 08 ESTUFAS PORTATIL 823595/ 823596/ 823597/ 823598/ 823599/ 823600/ 823601/ 823602, LM. R$ 100,00, “ “LT. 76: 01  FURADEIRA PORTATIL ELETRICA 602276, LM. R$ 110,00, “ “LT. 77: 01  FURADEIRA PORTATIL ELETRICA 602274, LM. R$ 
110,00, “ “LT. 78: 01  FURADEIRA PORTATIL ELETRICA 602273, LM. R$ 110,00, “ “LT. 79: 01  FURADEIRA PORTATIL ELETRICA 602277, LM. R$ 100,00, “ “LT. 80: 01 PORTA PINCAS 586612, LM. R$ 100,00, “ “LT. 81: 01 SUPORTE PARA APLICAÇÃO DE INJEÇÃO, 01 MASCARA RESPIRAÇÃO BOCA A BOCA, 01 CUBA RIM 
FAVA, 02 LUPA COM LUMINARIA 252418/ 628824/ 628165/ 820954/ 820944, LM. R$ 320,00, “ “LT. 82: 01 PERFURADOR CONDOR, 01 FIEIRA PARA FIOS REDONDOS, 02 MOLA PARA PORTA, 01 CUBA ESMALTADA RETANGULAR, 01 LUPA, 01 FIEIRA PARA FIOS QUADRADOS, 01 TESOURA CORTE METAIS,   01 LAPIS 
ELETRICO, 01 GARFO PARA JARDIM, 02 MARTELETES PARA JOALHEIRO, 01 PORTAFERRAMENTAS E  01 CHAVE SOQUETE. 539416/ 845948/ 206568/ 252415/ 567992/ 845944/ 838388/ 206565/ 545604/ 291915/ 838677/ 838680/ 823605/ 470051, LM. R$ 150,00, “ “LT. 83: 01 MEDIDOR PORTATIL 832357, LM. R$ 70,00, 
“ “LT. 84: 04 MULTIMETROS DIGITAL 817184/ 817205/ 817207/ 817169, LM. R$ 200,00, “ “LT. 85: 02 ALICATES AMPERIMETRO 982965/ 982864, LM. R$ 60,00, “ “LT. 86: 02 ALICATES AMPERIMETRO 876860/ 982863, LM. R$ 60,00, “ “LT. 87: 08 ALICATES AMPERIMETRO 817336/ 817341/ 817343/ 817349/ 817350/ 817335/ 
817338/ 817348, LM. R$ 240,00, “ “LT. 88: 9 CHAVES FIXAS 988638  (03 UNIDADES) E 988640 (06 UNIDADES), LM. R$ 20,00, “ “LT. 89: 01 MEDIDOR PORTATIL 832356, LM. R$ 70,00, “ “LT. 90: 01 MEDIDOR PORTATIL 832336, LM. R$ 50,00, “ “LT. 91: 01 MEDIDOR PORTATIL 832355, LM. R$ 50,00, “ “LT. 92: 01 MEDIDOR 
PORTATIL 832345, LM. R$ 50,00, “ “LT. 93: 01 MEDIDOR PORTATIL 832354, LM. R$ 50,00, “ “LT. 94: 01 MEDIDOR PORTATIL 832349, LM. R$ 50,00, “ “LT. 95: 01 MEDIDOR PORTATIL 832352, LM. R$ 50,00, “ “LT. 96: 01 MEDIDOR PORTATIL 832353, LM. R$ 50,00, “ “LT. 97: 01 MEDIDOR PORTATIL 832335, LM. R$ 50,00, “ 
“LT. 98: 08 ALICATES AMPERIMETRO 817344/ 817337/ 817339/ 817342/ 817347/ 817345/ 817340/ 817346, LM. R$ 120,00, “ “LT. 99: 04 MULTIMETROS DIGITAL 817165/ 817191/ 817208/ 817164, LM. R$ 160,00, “ “LT. 100: 04 MULTIMETROS DIGITAL 817190/ 817200/ 817196/ 817166, LM. R$ 160,00, “ “LT. 101: 04 MULTIME-
TROS DIGITAL 817189/ 817179/ 817202/ 817180, LM. R$ 160,00, “ “LT. 102: 03 SCANER’S, 05 IMPRESSORAS, 01 RELOGIO DE PAREDE, 02 NOBREAK’S E  02 ACCESS POINT 1064027/ 1064028/ 1053983/ 808290/ 891375/ 806952/ 889219/ 927621/ 927677/ 1049480/ 674977/ 917363/ 917371, LM. R$ 900,00, “ “LT. 103: 01 
BEBEDOURO, 08 IMPRESSORAS, 02 SCANER E 01 LOUSA INTERATIVA 715372/ 808289/ 808281/ 808284/ 927645/ 927679/ 806953/1071713/ 808287/ 863922/ 808301/ 822246, LM. R$ 900,00, “ LT. 104: 02 CARRINHOS PARA FERRAMENTAS (1 CARRINHO S/RODAS) 817092/ 818097, LM. R$ 200,00, “LT. 105: 01 BOMBA 
DE VACUO 1086847, LM. R$ 150,00, “ “LT. 106: 01 BOMBA DE VACUO 1207452, LM. R$ 150,00, “ “LT. 107: 01 BOMBA DE VACUO 1086851, LM. R$ 150,00, “ “LT. 108: 01 BOMBA DE VACUO 1207451, LM. R$ 150,00, “ “LT. 109: 01 BOMBA DE VACUO 1207454, LM. R$ 150,00, “ “LT. 110: 01 BOMBA DE VACUO 1207453, LM. 
R$ 150,00, “ “LT. 111: 01 ESTAÇÃO DE CARGA 1194760, LM. R$ 400,00, “ “LT. 112: 01 BOMBA DE VACUO 1086858, LM. R$ 150,00, “ “LT. 113: 01 PARAFUSADEIRA 1054060, LM. R$ 100,00, “ “LT. 114: CONJUNTO COMANDOS ELETRONICOS DE LORENZO 1067152, LM. R$ 200,00, “ “LT. 115: CONJUNTO COMANDOS 
ELETRONICOS DE LORENZO 1067147, LM. R$ 200,00, “ “LT. 116: CONJUNTO COMANDOS ELETRONICOS DE LORENZO 1067145, LM. R$ 200,00, “ “LT. 117: CONJUNTO COMANDOS ELETRONICOS DE LORENZO 1067148, LM. R$ 200,00, “ “LT. 118: CONJUNTO COMANDOS ELETRONICOS DE LORENZO 1067140, 
LM. R$ 200,00, “ “LT. 119: CONJUNTO COMANDOS ELETRONICOS DE LORENZO 1067143, LM. R$ 200,00, “ “LT. 120: CONJUNTO COMANDOS ELETRONICOS DE LORENZO 1067146, LM. R$ 200,00, “ “LT. 121: CONJUNTO COMANDOS ELETRONICOS DE LORENZO 1067149, LM. R$ 200,00, “ “LT. 122: 05 PRESSOSTA-
TOS ENCAPSULADO CONTROLE PRESSÃO E  04 SENSORES DE TEMPERATURA 718985/ 719006/ 719005/ 719008/ 718986/ 719007/ 718987/ 718988/ 716090, LM. R$ 285,00, “ “LT. 123: 03 APARELHOS DE TELEFONES E 02 TABLET’S DELL 1136793/ 980113/ 980117/ 980134/ 1136801, LM. R$ 500,00, “ “LT. 124: 02 
NOTEBOOKS TABLET DELL COM AVARIAS 1135039/ 1135044, LM. R$ 140,00, “ “LT. 125:  01 NOTEBOOK HP, 01 NOTEBOOK LENOVO  COM AVARIAS 954540/ 1139076, LM. R$ 140,00, “ “LT. 126: 03 NOTEBOOKS DELL COM AVARIAS 1058581/1058582/ 1058585, LM. R$ 210,00, “ “LT. 127: 01 AMPERIMETRO, 01 DETEC-
TOR DE VAZAMENTO AR CONDICIONADO E 02 TERMO HIGROMETROS DIGITAL IOPE 647242/ 1082387/ 576062/ 576064, LM. R$ 135,00, “ “LT. 128: 01 SISTEMA GERENCIAMENTO CONTROLE DEMANDA E   02 ELETROBOSCOPIO ELETRI PORT FRATA 706420/ 574946/ 574947, LM. R$ 110,00, “ “LT. 129: 04 MICRO-
COMPUTADORES (SENDO 01 CARCAÇA) 936362/ 936347/ 1056664/ 1056659, LM. R$ 500,00, “ “LT. 130: 02 PENTA TERMOMETROS, 01 TERMOMETRO PORTATIL, 01 ANEMOMETRO PORTATIL, 01 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS, 02 SENSORES DE TEMPERATURA E UMIDADE, 01 INDICADOR DE TEMPERATURA, 
01 PRESSOSTATO DIFERENCIAL E 02 MULTIMETROS DIGITAL 1082355/ 1082357/ 689949/ 1103192/ 740313/ 715675/ 715640/ 715690/ 715655/ 1053252/ 1053218, LM. R$ 305,00, “ “LT. 131: 01 PERFILADO COMANDO ELETRICO PARA MONTAGEM 705430, LM. R$ 40,00, “ “LT. 132: 06 IMPRESSORAS E  01  SCANER 
927692/ 927690/ 927681/ 1053931/ 890411/ 1178576/ 1003644, LM. R$ 500,00, “ “LT. 133: 01 ESCADA DE ABRIR FIBRA 7 DEGRAUS 1008970, LM. R$ 100,00, “ “LT. 134: 01 ESCADA DE ABRIR FIBRA 7 DEGRAUS 1008975, LM. R$ 100,00, “ “LT. 135: 01 ESCADA DE ABRIR FIBRA 3 METROS 1050084, LM. R$ 100,00, “ “LT. 
136: 01 ESCADA DE ABRIR FIBRA 3 METROS 1050083, LM. R$ 100,00, “ “LT. 137: 01 ESCADA DE ABRIR FIBRA 3 METROS 1050080, LM. R$ 100,00, “ “LT. 138: 01 CONDICIONADOR DE AR 1001839, LM. R$ 200,00, “ “LT. 139: 01 CONDICIONADOR DE AR 1001840, LM. R$ 200,00, “ “LT. 140: 01 PERFILADO COMANDO 
ELETRICO PARA MONTAGEM 705422, LM. R$ 40,00, “ “LT. 141: 01 PERFILADO COMANDO ELETRICO PARA MONTAGEM 705429, LM. R$ 40,00, “ “LT. 142: 01 PERFILADO COMANDO ELETRICO PARA MONTAGEM 705428, LM. R$ 40,00, “ “LT. 143: 01 PERFILADO COMANDO ELETRICO PARA MONTAGEM 705424, LM. 
R$ 40,00, “ “LT. 144: 02 PERFILADOS COMANDO ELETRICO PARA MONTAGEM 705425/ 705426, LM. R$ 40,00, “ “LT. 145: 01 PERFILADO COMANDO ELETRICO PARA MONTAGEM 705423, LM. R$ 40,00, “ “LT. 146: 01 PERFILADO COMANDO ELETRICO PARA MONTAGEM 705427, LM. R$ 40,00, “ “LT. 147: 01 IMPRES-
SORA E 01 SWITCH 1074721/ 1023875, LM. R$ 160,00, “ “LT. 148: 04 MONITORES 982031/ 997473/ 997471/ 999091, LM. R$ 250,00, “ “LT. 149: 04 MONITORES 1113042/ 1004692/ 1113067/ 1004687, LM. R$ 250,00, “ “LT. 150: 03 NOTEBOOKS 1014532/ 1014513/ 1014527, LM. R$ 570,00, “ “LT. 151: 03 NOTEBOOKS 1014517/ 
1014530/ 1014525, LM. R$ 570,00, “ “LT. 152: 05 MONITORES 853257/ 1004688/ 1057782/ 909086/ 817470, LM. R$ 300,00, “ “LT. 153: 05 MONITORES 1138516/ 909087/ 997476/ 1113170/ 997468, LM. R$ 300,00, “ “LT. 154: 03 PROJETORES EPSON 1189171/ 1189170/ 1189169, LM. R$ 540,00, “ “LT. 155: 02 PROJETORES 
EPSON 1189168/ 795519, LM. R$ 360,00, “ “LT. 156: 01 BALANÇA ANALITICA E 02 JOGO TALHADEIRAS COM AVARIAS 646276/ 1026703/ 1026704, LM. R$ 320,00, “ “LT. 157: 01 TUPIA LAMINADORA E  01 LIXADEIRA ORBITAL 785280/ 1148620, LM. R$ 90,00, “ “LT. 158: 01 BOMBA DE VACUO 1188420, LM. R$ 125,00, “ 
“LT. 159: 01 BOMBA DE VACUO 1037964, LM. R$ 150,00, “ “LT. 160: 01 POSICIONADOR FY301 / SMAR 1189090, LM. R$ 150,00, “ “LT. 161: 01 POSICIONADOR FY301 / SMAR 1189088, LM. R$ 150,00, “ “LT. 162: 01 POSICIONADOR FY301/SMAR E 01 RELOGIO APALPADOR 1189089/ 1037965, LM. R$ 190,00, “ “LT. 163: 
01 VARIADOR DE TENSÃO E 01  BOMBA DE VACUO 996685/ 1037963, LM. R$ 165,00, “ “LT. 164: 01 VARIADOR DE TENSÃO 1189263, LM. R$ 50,00, “ “LT. 165: 01  CLP TF 02, 01 KIT DIDATICO CLP ALTUS PL, 01 CLP MATSUSHITA, 01 CLP S7/200 - SIEMENS, 01 CLP S5 - SIEMENS, 01 PONTE DE WEATSTONE NORMA, 
01 BAROMETRO ANEROIDE E 01 MANOMETRO PARA CALIBRAÇÃO 1188504/ 1188750/ 1188497/ 477140/ 1188500/ 1188499/ 647132/ 725377, LM. R$ 1000,00, “ “LT. 166: 05 MORSAS 618501/ 637080/ 618499/ 618500/ 625551, LM. R$ 75,00, “ “LT. 167: 01 MANTA AQUECEDORA QUIMIS 1188724, LM. R$ 45,00, “ “LT. 168: 
01 BOMBA DE VACUO 1188419, LM. R$ 150,00, “ “LT. 169: 01 SERRA CIRCULAR 933534, LM. R$ 80,00, “ “LT. 170: 01 SOPRADOR COM ACESSÓRIOS 1126783, LM. R$ 100,00, “ “LT. 171: 01  LUXIMETRO PORTATIL, 03 CLP ATOS E  03 MANTAS AQUECEDORA QUIMIS 1188494/ 1188495/ 1188496/ 626628/ 1188824/ 
1188825/ 1188827, LM. R$ 500,00, “ “LT. 172: 01 SOPRADOR COM ACESSÓRIOS 1126780, LM. R$ 100,00, “ “LT. 173: 02 BASES MAGNETICA HIDRAULICA E  02 MAÇARICOS PARA SOLDA 1037197/ 1037198/ 1095497/ 1095498, LM. R$ 180,00, “ “LT. 174: 03 SOPRADORES SEM ACESSÓRIOS 1128778/ 1126779/ 1126782, 
LM. R$ 300,00, “ “LT. 175: 01 MULTIMETRO DIGITAL E  01 PARAFUSADEIRA SEM FIO 922748/ 1189054, LM. R$ 70,00, “ “LT. 176: 01 SOPRADOR TERMICO 1180440, LM. R$ 100,00, “ “LT. 177: 01 ESPECTROFOT ABSOR ATOMICA C/MICROCOMP 647194, LM. R$ 600,00, “ “LT. 178: 08 FONTES ALIMENTAÇÃO 653490/ 
653491/ 653497/ 653498/ 653510/ 653513/ 653514/ 653518 , LM. R$ 640,00, “ “LT. 179: 02 NOBREAKS E 01 ESPECTRO INFRAVERMELHO 891430/ 905405/ 707519, LM. R$ 1408,00, “ “LT. 180: 01 APARELHO PARA BANHO VISCOSIDADE 01  DESUMIDIFICADOR DE AR 678155/ 707515, LM. R$ 230,00, “ “LT. 181: 01 CRO-
MATOGRAFO A GAS 646759, LM. R$ 1000,00, “ “LT. 182: 08 CONJUNTOS PARA TESTE ELETRONICA 1008232/ 1008234/ 1008231/ 1008228/ 1008230/ 1008229/ 1008233/ 1008235, LM. R$ 480,00, “ “LT. 183: 01 MEDIDOR VELOCIDADE FLUXO GASES E  01  MEGHOMETRO ANALOGICO MG 1002 648055/ 627924, LM. R$ 
250,00, “ “LT. 184: 01 DENSIMETRO ELETRONICO DIGITAL 628257, LM. R$ 250,00, “ “LT. 185: 04 CONJUNTOS PARA ESTUDO ELETRONICO ANALOGICO 918252/ 918253/ 918254/ 918251, LM. R$ 160,00, “ “LT. 186: 01 MASCARA COM FILTRO E 03 ESTAÇÕES DE SOLDAGEM 1009986/ 981605/ 981606/ 981607, LM. R$ 
240,00, “ “LT. 187: 01 PONTE WEATSTONE PORTATIL, 01  CONDUTIVIMETRO MCI E  01  TERMOHIGROMETRO DIGITAL 626972/ 1188509/ 647134, LM. R$ 80,00, “ “LT. 188: 01 MICROSCOPIO BIOL BINOCE 646272, LM. R$ 200,00, “ “LT. 189: 01 PURIFICADOR DE AGUA E  01 BEBEDOURO DE PRESSÃO 707627/ 1059959, 
LM. R$ 79,10, “ “LT. 190: 01 KIT CPLD E  01  DETERMINAÇÃO TIPOS DE HIDROCARBONETOS 1188738/ 1035052, LM. R$ 400,00, “ “LT. 191: 01 MODULO DE OSMOSE 789826, LM. R$ 200,00, “ “LT. 192: 01 MAQUINA DE SOLDA MULTIPROC 981833, LM. R$ 500,00, “ “LT. 193: 01 MAQUINA DE SOLDA MULTIPROC 981831, 
LM. R$ 500,00, “ “LT. 194: 01 MAQUINA DE SOLDA MULTIPROC 981828, LM. R$ 500,00, “ “LT. 195: 05 MICROCOMPUTADORES 1027296/ 809622/ 809607/ 997460/ 852517, LM. R$ 1250,00, “ “LT. 196: 05 MICROCOMPUTADORES 997457/ 1112988/ 1112989/ 997447/ 1004678, LM. R$ 1250,00, “ “LT. 197: 08 IMPRESSORAS, 
03 ACESS POINT, 02 APARELHO TELEFONE E 01 SWITH 1133838/ 1103123/ 1133837/ 1118241/ 966484/ 1072777/ 917586/ 917582/ 917580/ 980249/ 980248/ 1050668/ 1147837/ 785426, LM. R$ 1209,17, “ “LT. 198: 06 IMPRESSORAS e 01 SWITH 1134767/ 1134764/ 1118244/ 1134762/ 1103124/ 1134759/ 675222, LM. R$ 
555,00, “ “LT. 199: 09 IMPRESSORAS 998406/ 891368/ 1132564/ 1132565/ 927662/ 927664/ 785418/ 785420/ 927559, LM. R$ 1345,00, “ “LT. 200: 01 BEBEDOURO  E 01 SECADOR DE AR 688886/ 659267, LM. R$ 409,10, “ “LT. 201: 01 MAQUINA DE SOLDA MULTIPROC 983547, LM. R$ 500,00, “ “LT. 202: 01 MAQUINA DE 
COSTURA INDUSTRIAL 440943, LM. R$ 280,00, “ “LT. 203: 01 MAQUINA DE COSTURA SINGER 540721, LM. R$ 399,00, “ “LT. 204: 01 VIDEOCASSETE, 01 TELEVISOR 29 POLEGADAS, 01 APARELHO DVD E 01 APARELHO DE FAX 01 MONITOR 760836/ 761444/ 762800/ 940064/ 790906, LM. R$ 520,89, “ “LT. 205: 01  
CALIBRADOR DE PNEUS 604121, LM. R$ 750,00, “ “LT. 206: 01 DESFIBRILADOR 967093, LM. R$ 1200,00, “ “LT. 207: 08 ESTAÇÕES  DE SOLDAGEM 778432/ 778445/ 778439/ 778433/ 778440/ 778444/ 778443/ 778441, LM. R$ 320,00, “ “LT. 208: 08 ESTAÇÕES  DE SOLDAGEM 778436/ 778447/ 778442/ 778438/ 778434/ 
778437/ 778735/ 778446, LM. R$ 320,00, “ “LT. 209: 03 PROJETORES E  01 BOLSA 760504/ 760507/ 812100, LM. R$ 950,00, “ “LT. 210: 03 PROJETORES COM 03 CONTROLES 760505/ 760508/ 960053, LM. R$ 970,00, “ “LT. 211: 03 PROJETORES OPTOMA COM 03 CONTROLES 908026/ 908027/ 908033, LM. R$ 500,00, “ 
“LT. 212: 03 PROJETORES OPTOMA COM 03 CONTROLES 908032/ 908030/ 908031, LM. R$ 500,00, “ “LT. 213: 03 PROJETORES OPTOMA COM 03 CONTROLES 997125/ 997123/ 997126, LM. R$ 500,00, “ “LT. 214: 03 PROJETORES OPTOMA COM 02 CONTROLES 908025/ 908029/ 908028, LM. R$ 500,00, “ “LT. 215: 06 
MICROCOMPUTADORES 790883/ 1004302/ 994109/ 994112/ 994113/ 1004305, LM. R$ 1950,00, “ “LT. 216: 01 MICROCOMPUTDOR INTEGRADO 1007832, LM. R$ 750,00, “ “LT. 217: 01 MICROCOMPUTDOR INTEGRADO 1007830, LM. R$ 750,00, “ “LT. 218: 01 MICROCOMPUTDOR INTEGRADO 1006624, LM. R$ 750,00, “ 
“LT. 219: 01 MICROCOMPUTDOR INTEGRADO 1006660, LM. R$ 750,00, “ “LT. 220: 03 PROJETORES OPTOMA COM 03 CONTROLES 913511/ 997122/ 908024, LM. R$ 500,00, “ “LT. 221: 07 IMPRESSORAS 808459/ 763629/ 1137090/ 891360/ 1130726/ 811192/ 811194, LM. R$ 1000,00, “ “LT. 222: 07 IMPRESSORAS, 01 
RELOGIO DE PAREDE E 02 SCANERS 531082/ 1103676/ 1137093/ 1137094/ 808318/ 675814/ 1137092/ 1074727/ 763632/ 808321, LM. R$ 740,00, “ “LT. 223: 07 MORSAS DE BANCADA E 01 MORSA GIRATÓRIA 295091/ 295082/ 295079/ 295078/ 295073/ 295071/ 295060/ 569575, LM. R$ 400,00, “ “LT. 224: 07 DESENPENO 
BANCADA E 01 REOSTATO TOROIDAL 619272/ 619274/ 619275/ 619277/ 619278/ 619279/ 619280/ 541904, LM. R$ 400,00, “ “LT. 225: 01 JOGO BLOCO PADRAO 528902, LM. R$ 150,00, “ “LT. 226: 04 NOTEBOOK’S 1015107/ 1014874/ 1014879/ 1014259, LM. R$ 760,00, “ “LT. 227: 01 CARREGADOR DE BATERIA 226589, 
LM. R$ 120,00, “ “LT. 228: 02 DÉCADAS RESISTIVA 985022/ 985023, LM. R$ 1400,00, “ “LT. 229: 02 MULTIMETROS ANALOGICO 792657/ 792666, LM. R$ 136,00, “ “LT. 230: 02 MULTIMETROS ANALOGICO 792667/ 792669, LM. R$ 136,00, “ “LT. 231: 02 MULTIMETROS ANALOGICO 792670/ 792671, LM. R$ 136,00, “ “LT. 
232: 02 MULTIMETROS ANALOGICO 792663/ 792664, LM. R$ 136,00, “ “LT. 233: 04 MULTIMETROS ANALOGICO 737403/ 737404/ 737405/ 737406, LM. R$ 272,00, “ “LT. 234: 04 MULTIMETROS ANALOGICO 737407/ 737408/ 737409/ 737410, LM. R$ 272,00, “ “LT. 235: 01 VARIADOR DE TENSÃO AUJE 536748, LM. R$ 100,00, 
“ “LT. 236: 02 MEGHOMETROS 259482/ 259483, LM. R$ 100,00, “ “LT. 237: 01 PONTE WHEATSTONE CROPICO 466401, LM. R$ 100,00, “ “LT. 238: 01 FORNO PARA TRATAMENTO TERMICO 521865, LM. R$ 800,00, “ “LT. 239: 01 ANALIZADOR INDUZIDO 263184, LM. R$ 200,00, “ “LT. 240: 04 FONTES DE ALIMENTAÇÃO 
785185/ 785186/ 785188/ 785190, LM. R$ 400,00, “ “LT. 241: 01 ALINHADOR DE FAROIS 233406, LM. R$ 400,00, “ “LT. 242: 01 ESTRATOR DE POLIAS, 04 GANCHOS EXTRATOR, 01 JOGO DE FERRAMENTAS LCOIH, 01 CORPO DE EXTRATOR, 01 FERRAMENTA PARA COMPRIMIR MOLAS, 02 TORQUES AZULEGISTA, 
01 FERRAMENTA PARA ZERAR O SUBTO, 01 APOIO PARA MONTAR, 01 COLOCADOR DE MANCAIS DE BORRACHA, 02 TOCA PINO, 01 TENSIONADOR DE CORREIA, 01 FERRAMENTA PARA COLOCAR POLIA, 01 FERRAMENTA PARA RETENÇÃO DE VOLANTE DO MOTOR, 01 HASTE DE FRESA, 01 SUPORTE 
ARTICULADO PLACA MAGNETICA, 01 EXTRATOR DE PRISIONEIRO E  01 FERRO ELETRICO PARA SOLDAR 221636/ 263608/ 263642/ 263603/ 263613/ 502268/ 263655/ 977009/ 930382/ 930383/ 588922/483797/490004/ 263564/ 588921/ 583180/ 580815/ 263645/ 259489/ 261744/ 263620/ 604456, LM. R$ 300,00, “ “LT. 
243: 04 MULTIMETROS DIGITAL 902253/ 902254/ 902251/ 902261, LM. R$ 160,00, “ “LT. 244: 04 MULTIMETROS DIGITAL 902248/ 902231/ 902252/ 902233, LM. R$ 160,00, “ “LT. 245: 04 MULTIMETROS DIGITAL 902234/ 902228/ 902249/ 902238, LM. R$ 160,00, “ “LT. 246: 04 MULTIMETROS DIGITAL 902240/ 902262/ 902258/ 
902245, LM. R$ 160,00, “ “LT. 247: 04 MULTIMETROS DIGITAL 902256/ 902255/ 902232/ 902246, LM. R$ 160,00, “ “LT. 248: 04 MULTIMETROS DIGITAL 902229/ 902250/ 902230/ 902227, LM. R$ 160,00, “ “LT. 249: 08 MEDIDORES DE POTENCIA 891255/ 891256/ 891260/ 891253/ 891257/ 891258/ 891259/ 891254, LM. R$ 
400,00, “ “LT. 250: 04 MULTIMETROS ANALOGICO 887811/ 888788/ 904936/ 887814, LM. R$ 160,00, “ “LT. 251: 04 MULTIMETROS ANALOGICO 904941/ 904933/ 887813/ 904937, LM. R$ 160,00, “ “LT. 252: 04 MULTIMETROS ANALOGICO 904938/ 904934/ 904935/ 904932, LM. R$ 160,00, “ “LT. 253: 04 MULTIMETROS 
ANALOGICO 887812/ 887816/ 887817/ 887815, LM. R$ 160,00, “ “LT. 254: 02 ESMERILHADEIRAS E 01 TALHADEIRA/PUNÇÃO/SACAPINO (JG)/GEDORE 430744/ 430742/ 1005141, LM. R$ 350,00, “ “LT. 255: 15 IMPRESSORAS, 02 SCANERS, 07 APARELHOS DE TELEFONE, 01 MAQUINA ESCREVER E 01 ACCESS POINT 
441760/ 863119/ 863123/ 889228/ 889230/ 891345/ 997922/ 997924/ 1006989/ 1074520/ 1073755/ 863120/ 863121/ 1135368/ 1135369/ 886505/ 980211/ 980213/ 980216/ 980217/ 980218/ 980219/ 862690/ 1053960/ 980212/ 917244, LM. R$ 1600,00, “ “LT. 256: 01 CONDICIONADOR DE AR 18.000 BTU SPLIT ELGIN COM 
CONDENSADORA 982914, LM. R$ 100,00, “ “LT. 257: 01 ALIMENTADOR PARA TUPIA 661423, LM. R$ 200,00, “ “LT. 258: 01 SOLDADEIRA AUTOMATICA e 01 MORSA 933671/ 448429, LM. R$ 200,00, “ “LT. 259: 01 NOBREAK, 01 CONDICIONADOR DE AR 18.000 BTU CONSUL, 01 CARRINHO DE EQUIPAMENTO PARA 
SOLDA, 01 BANDEJA DE AÇO, 01 CONJUNTO ESTUDOS CENTRAIS ALARME DE INCENDIO, 01 CONJUNTO DE ESTUDOS CFTV E 01 CAVALETE SUPORTE 914843/ 649933/ 274024/ 80413/ 899363/ 902213/ 80673, LM. R$ 200,00, “ “LT. 260: 01 MICROCOMPUTADOR INTEGRADO 1007508, LM. R$ 750,00, “ “LT. 261: 01 
MICROCOMPUTADOR INTEGRADO 1007525, LM. R$ 750,00, “ “LT. 262: 01 MICROCOMPUTADOR INTEGRADO 1007514, LM. R$ 750,00, “ “LT. 263: 01 MICROCOMPUTADOR INTEGRADO 1007524, LM. R$ 750,00, “ “LT. 264: 01 MICROCOMPUTADOR INTEGRADO 1007516, LM. R$ 750,00, “ “LT. 265: 06 MONITORES 
985759/ 985758/ 985766/ 985958/ 985760/ 1154721, LM. R$ 379,00, “ “LT. 266: 01 SISTEMA DE EXAUSTÃO PARA MAQUINA DE CORTE, 01 COLETOR DE PO MJ-104 COM MOTOR JOSEENSE E  04 BRAÇOS ARTICULADOS PARA EXAUSTAO SOLDA 906356/ 334483/ 879355/ 879359/979360/ 879364, LM. R$ 985,00, “ “LT. 
267: 08 OSCILOSCOPIOS 625865/ 625866/ 625867/ 663277/ 663278/ 663279/ 688384/ 663276, LM. R$ 1100,00, “ “LT. 268: 01 CORTADEIRA METALOGRAF 574825, LM. R$ 150,00, “ “LT. 269: 01 ESMERILHADEIRA ANGULAR 498128, LM. R$ 150,00, “ “LT. 270: 01 ESMERILHADEIRA ANGULAR 498124, LM. R$ 150,00, “ “LT. 
271: 01 ESMERILHADEIRA ANGULAR 626738, LM. R$ 150,00, “ “LT. 272: 01 ESMERILHADEIRA ANGULAR 862846, LM. R$ 150,00, “ “LT. 273: 01 ESMERILHADEIRA ANGULAR 862847, LM. R$ 150,00, “ “LT. 274: 01 ESMERILHADEIRA ANGULAR 862848, LM. R$ 150,00, “ “LT. 275: 01 RETIFICADEIRA M. ELÉTRICA BOSCH 
e 01 RETIFICADEIRA MANUAL ELETRICA VONDER 863118/ 1122433, LM. R$ 560,00, “ “LT. 276: 02 ESMERILHADEIRAS 862844/ 862845, LM. R$ 200,00, “ “LT. 277: 01 MAQUINA DE SOLDA 851325, LM. R$ 150,00, “ “LT. 278: 01 MAQUINA DE SOLDA 851314, LM. R$ 150,00, “ “LT. 279: 02 PROJETORES COM 2 CONTROLE 
889273/ 889274, LM. R$ 360,00, “ “LT. 280: 02 PROJETORES COM 2 CONTROLE 959996/ 960000, LM. R$ 360,00, “ “LT. 281: 02 PROJETORES COM 2 CONTROLE 997920/ 740037, LM. R$ 360,00, “ “LT. 282: 01 MOTOR ARNO 60142, LM. R$ 40,00, “ “LT. 283: 01 REBOLO MANUAL 78503, LM. R$ 50,00, “ “LT. 284: 06 MICRO-
COMPUTADORES E 01 MONITOR DE VIDEO 985159/ 985157/ 985142/ 985137/ 985138/  985158/ 910488, LM. R$ 320,00, “ “LT. 285: 01 ESMELHADORA RETA PNEUMÁTICA, 01 ESMERILHADEIRA ELÉTRICA MAKITA, 01 FURADEIRA FEIN e 01 FURADEIRA DE IMPACTO METABO 506220/ 416840/ 862842/ 862684, LM. 
R$ 300,00, “ “LT. 286: 04 PLAINAS METALICA E 01 FURADEIRA 919245/ 919536/ 919540/ 919249/ 933673, LM. R$ 660,00, “ “LT. 287: 01 SERRA TICO TICO 973159, LM. R$ 80,00, “ “LT. 288: 04 SOPRADORES SEM ACESSORIOS 865787/ 865789/ 865782/ 865791, LM. R$ 330,00, “ “LT. 289: 01 NOTEBOOK E 01 TABLET 
1137136/ 966224, LM. R$ 400,00, “ “LT. 290: 13 MARRETAS DE  1 KG 603817/ 603816/ 603801/ 603805/ 603821/ 603819/ 603814/ 603809/ 603815/ 603799/ 603813/ 569453/ 569434, LM. R$ 130,00, “ “LT. 291: 13 MARRETAS DE 1 KG 603822/ 603811/ 603812/ 603802/ 603807/ 603810/ 603806/ 603820/ 603803 /603808/ 603818/ 
603804/ 603800, LM. R$ 130,00, “ “LT. 292: 01 GRAMINHO DE PRECISÃO, 04 GOIVA RETA, 01 MARTELO CABO QUEBRADO, 01  GOIVA CHANFRO INTERNO, 01 GOIVA EXTERNA, 01 DIAMANTE PARA CORTAR VIDRO, 01 TORQUES CORNETA, 02 PLAINAS PARA CURVAR, 01 MARTELO DE UNHA, 01  LIMA ROTATIVA 
COM PONTA, 01 LIMA ROTATIVA OVAL, 06  ECONOMIZADOR GAZ ACETILENO, 01 GRAMPEADOR MANUAL, 01  ESTACAO DE SOLDAGEM ,01 AEROGRAFO DUPLA AÇÃO COPO, 01 CABECOTE ,01 CRISTAL, 01 CABECOTE DUPLO CRISTAL, 01 PLAINA ESTANLEY MASTER, 01 GARLOPA DE FERRO, 01 ALICATE 
TERROMETRO DIGITAL, 01 SINTONIZADOR AM FM E 01 BOMBA DOSADORA ELETROMAGNETICA 123916/ 344098/ 264944/ 79347/ 344102/ 344006/ 344223/ 278302/ 115613/ 79205/ 79206/ 1005160/ 511480/ 509466/ 859712/ 859744/ 859710/ 859711/ 859713/ 859714/ 532260/ 879432/ 749954/ 531982/ 531983/ 264802/ 
264365/ 887331/ 639821/ 732223, LM. R$ 1200,00, “ “LT. 293: 01 BALCAO DE PORTARIA 1213965, LM. R$ 300,00, “ “LT. 294: 02 CATRACAS REGISTRADORA, 01 SOFA COM 2 LUGARES, 01 POLTRONA, 04 CADEIRAS, 01 TELEVISOR E  02 MESAS PARA RETROPROJETOR 1116753/ 1116755/ 480381/ 480376/ 480448/ 
632782/ 827493/ 645913/ 1048845/ 1048848/ 1048856, LM. R$ 1000,00, “ “LT. 295: 03 BEBEDOUROS, 01 NOBREAK E 06 CONDICIONADORES DE AR 697668/ 702644/ 893752/ 606300/ 502950/ 502951/ 515554/ 521615/ 521614/ 502952, LM. R$ 1300,00, “ “LT. 296: 04 MICROCOMPUTADORES 9060846/ 960859/ 960846/ 
860830, LM. R$ 1000,00, “ “LT. 297: 04 MICROCOMPUTADORES (SENDO 01 CARCAÇA) 708283/ 1084691/ 1090468/ 1090517  , LM. R$ 721,18, “ “LT. 298: 01 MICROCOMPUTADOR INTEGRADO 961569, LM. R$ 998,18, “ “LT. 299: 01 VIDEO CASSETE, 01 ACESS POINT E 03 RELOGIO DE PONTO 632781/ 1009856/ 722299/ 
722300/ 722301, LM. R$ 546,67, “ “LT. 300: 07 MONITORES 708958/ 960872/ 960885/ 960903/ 1085586/ 1085614/ 1090754, LM. R$ 629,69,00, “ “LT. 301: 05 IMPRESSORAS, 01 PLASTIFICADORA e 01 FAX 786298/ 512583/ 869318/ 1077250/ 1218899/ 523194/ 514794, LM. R$ 827,08, “ “LT. 302: 31 ARMÁRIOS ROUPEIRO 
846127/ 846128/ 718256/ 718257/ 718258/ 718263/ 718264/ 718265/ 718266/ 718267/ 718268/ 718269/ 718270/ 718271/ 718272/ 718273/ 718274/ 718275/ 718276/ 718277/ 718278/ 718279/ 718280/ 718281/ 718282/ 718283/ 718284/ 718285/ 718286/ 718289/ 718290, LM. R$ 1740,76, “ “LT. 303: 01 APARELHO DE POLIA PARA 
EXERCICIO 641681, LM. R$ 950,00, “ “LT. 304: 01 MAQUINA ABDUTORA 936507, LM. R$ 842,86, “ “LT. 305: 01 MAQUINA GRAVITON 937062, LM. R$ 775,00, “ “LT. 306: 01 MAQUINA LEG PRESS HORIZONTAL 1158980, LM. R$ 1150,00, “ “LT. 307: 01 MAQUINA CROSS OVER 641058, LM. R$ 800,00, “ “LT. 308: 01 MAQUINA 
REMADA SENTADA 949338, LM. R$ 966,67, “ “LT. 309: 01 MAQUINA LEG PRESS 45 GRAUS 1081511, LM. R$ 1150,00, “ “LT. 310: 01 BANCO LIVRE 702029, LM. R$ 250,00, “ “LT. 311: 01 MAQUINA CADEIRA FLEXORA 1161229, LM. R$ 1000,00, “ “LT. 312: 01 MAQUINA CADEIRA FLEXORA 1163043, LM. R$ 1000,00, “ “LT. 
313: 01 MAQUINA CADEIRA EXTENSORA 1163045, LM. R$ 1000,00, “ “LT. 314: 01 MAQUINA CADEIRA 1161230, LM. R$ 1000,00, “ “LT. 315: 01 MAQUINA PEITORAL DORSAL 1158982, LM. R$ 1000,00, “ “LT. 316: 01 BANCO PANTURRILHA SENTADO 942580, LM. R$ 110,00, “ “LT. 317: 01 BANCO PANTURRILHA SENTADO 
937061, LM. R$ 110,00, “ “LT. 318: 01 MAQUINA ABDOMINAL SENTADO 1166288, LM. R$ 850,00, “ “LT. 319: 01 MAQUINA TRICEP’S SENTADO 1084010, LM. R$ 1050,00, “ “LT. 320: 01 MAQUINA SUPINO RETO 1158979, LM. R$ 1738,75, “ “LT. 321: 01 MAQUINA DESENVOLVIMENTO SENTADO 729490, LM. R$ 1425,00, “ 
“LT. 322: 01 BANCO BICEPS 1280160, LM. R$ 340,00, “ “LT. 323: 01 MAQUINA LEG PRESS HORIZONTAL 1084011, LM. R$ 1150,00, “ “LT. 324: 01 MAQUINA BICEPS 949337, LM. R$ 750,00, “ “LT. 325: 01 MAQUINA ADUTORA 936504, LM. R$ 842,86, “ “LT. 326: 01 BANCO SUPINO 1154153, LM. R$ 200,00, “ “LT. 327: 01 
MAQUINA PEITORAL 1159252, LM. R$ 1000,00, “ “LT. 328: 01 BANCO SUPINO 1155207, LM. R$ 200,00, “ “LT. 329: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA 1070321, LM. R$ 1652,86, “ “LT. 330: 01 ELIPTICO AEROBICO 1076414, LM. R$ 1140,00, “ “LT. 331: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA VERTICAL 1030525, LM. R$ 1108,33, “ 
“LT. 332: 01 ELIPTICO AEROBICO 1076829, LM. R$ 1140,00, “ “LT. 333: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA VERTICAL 1030526, LM. R$ 1108,33, “ LT. 334: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA HORIZONTAL1081512, LM. R$ 1600,00, “LT. 335: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA HORIZONTAL 1081514, LM. R$ 1600,00, “ 
“LT. 336: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA VERTICAL 1030527, LM. R$ 1108,33, “ “LT. 337: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA VERTICAL 1070323, LM. R$ 1108,33, “ “LT. 338: 01 BICICLETA ELETROMAGNETICA HORIZONTAL 1081513, LM. R$ 1600,00, “ “LT. 339: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA 1070322, LM. R$ 1652,86, 
“ “LT. 340: 01 ELIPTICO AEROBICO 1076830, LM. R$ 1140,00, “ “LT. 341: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA 937309, LM. R$ 1652,86, “ “LT. 342: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA 937308, LM. R$ 1652,86, “ “LT. 343: 01 APARELHO DE MUSCULAÇÃO 730243, LM. R$ 1652,86, “ “LT. 344: 01 APARELHO DE POLIA PARA EXERCICIO 
595773, LM. R$ 1900,00, “ “LT. 345: 01 MAQUINA GINASTICA 11559251, LM. R$ 1738,75, “ “LT. 346: 01 MAQUINA GINASTICA SENTADA 696147, LM. R$ 500,00, “ “LT. 347: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA 780021, LM. R$ 1652,86, “ “LT. 348: 01 ESTEIRA ERGOMETRICA 780020, LM. R$ 1652,86, “ “LT. 349: 05 CAMERAS FIL-
MADORA, 01 CAMERA FOTOGRAFICA E 01 SERVIDOR DE IMPRESSÃO 1185322/ 802955/ 915892/ 688985/ 804877/ 802955/ 915891, LM. R$ 954,08, “ “LT. 350: 01 SCANER E 20 APARELHOS DVD 950620/ 939058/ 939057/ 937519/ 932238/ 932237/ 932236/ 932234/ 834712/ 809592/ 809591/ 809590/ 809589/ 809588/ 
903732/ 903730/ 903728/ 903727/ 903725/ 903724/ 903723, LM. R$ 875,18, “ “LT. 351: 02 IMPRESSORAS E 01 MICROCOMPUTADOR 1272337/ 1213562/ 1213796, LM. R$ 407,50, “ “LT. 352: 20 ESTANTES BIBLIOTECA FACE SIMPLES 810018/ 810019/ 810020/ 810021/ 810022/ 810023/ 810024/ 810025/ 810026/ 810027/ 
810028/ 810029/ 810035/ 810036/ 810037/ 810038/ 810039/ 810040/ 810041/ 810042, LM. R$ 1400,00, “ “LT. 353: 10 CADEIRAS GIRATORIA 917598/ 917600/ 917601/ 917602/ 917603/ 917604/ 917605/ 917606/ 917607/ 917609, LM. R$ 372,15, “ “LT. 354: 10 CADEIRAS GIRATORIA 917611/ 917613/ 917614/ 917615/ 917616/ 
917620/ 917622/ 917630/ 917632/ 917633, LM. R$ 372,15, “ “LT. 355: 11 CADEIRAS GIRATORIA 917634/ 917635/ 917636/ 917637/ 917638/ 917641/ 1305966/ 1305967/1305969/ 1305971/ 1305987 , LM. R$ 409,37, “ “LT. 356: 11 CADEIRAS GIRATORIA 1305987/ 1305988/ 1305992/ 1305993/ 1305994/ 1306000/ 665000/ 665013/ 
949098/ 949145/ 917597, LM. R$ 372,15, “ “LT. 357: 15 BANCADAS 958273/ 958274/ 958275/ 958276/ 958277/ 958278/ 958279/ 958280/ 958281/ 958286/ 958287/ 958288/ 959290/ 958291/ 1094374, LM. R$ 352,35, “ “LT. 358: 16 BANCADAS 1094375/ 1094376/ 1094377/ 1094378/ 1094379/ 1094380/ 1094381/ 1094384/ 1094385/ 
1094386/ 1094387/ 1094388/ 1094389/ 1094390/ 1094391/ 1094392, LM. R$ 375,79, “ “LT. 359: 40 CARTEIRAS ESCOLARES 1013018/ 1013019/ 1012855/ 1012615/ 1012616/  1012617/ 1012618/ 1012619/ 1012620/ 1012621/ 1012622/ 1012623/ 1012624/ 1012625/ 1012626/ 1012627/ 1012628/ 1012629/ 1012630/ 1012631/ 
1012632/ 1012633/ 1012634/ 1012635/ 1012636/ 1012637/ 1012638/ 1012639/ 1012640/ 1012641/ 1012642/ 1012643/ 1012644/ 1012645/ 1012955/ 1012956/ 1012957/ 1012958/ 1012959/ 1012960, LM. R$ 543,33, “ “LT. 360: 41 CARTEIRAS ESCOLARES 1012961/ 1012962/ 1012963/ 1012964/ 1012789/ 1012790/ 1012791/ 
1012792/ 1012793/ 1012794/ 1012795/ 1012796/ 1012797/ 1012798/ 1012799/ 1012800/ 1012801/ 1012802/ 1012803/ 1012804/ 1012805/ 1012806/ 1012807/ 1012808/ 1012809/ 1012810/ 1012811/ 1012812/ 1012813/ 1012814/ 1012815/ 1012816/ 1012817/ 1012818/ 1012819/ 1012820/ 1012856/ 1012857/ 1012858/ 1012859/ 
1012860, LM. R$ 556,92, “ “LT. 361: 09 IMPRESSORAS 1083488/ 1083487/ 1083482/ 1083490/ 1083486/ 1083483/ 723180/ 1026179/ 786359, LM. R$ 684,17,  “LT. 362: 05 MICROCOMPUTADORES 1013606/ 1013607/ 1013608/ 1013610/ 1013611, LM. R$ 1250,00, “ “LT. 363: 05 MICROCOMPUTADORES 1013613/ 1013615/ 
1013616/ 1013617/ 1013623, LM. R$ 1250,00, “ “LT. 364: 05 MICROCOMPUTADORES 1013626/ 1013627/ 1013628/ 1013629/ 1013630, LM. R$ 1250,00, “ “LT. 365: 06 MICROCOMPUTADORES 1013632/ 1013637/ 1013638/ 1013639/ 1013640/ 1013641, LM. R$ 1250,00, “ “LT. 366: 05 MICROCOMPUTADORES 1013442/ 1022170/ 
1022173/ 1028174/ 1022177, LM. R$ 981,01, “ “LT. 367: 05 MICROCOMPUTADORES 1022172/ 1022178/ 1022179/ 1022164/ 1022176, LM. R$ 901,47, “ “LT. 368: 05 MONITORRES 1013570/ 1013569/ 1013571/ 1013572/ 1013573, LM. R$ 471,97, “ “LT. 369: 05 MONITORES 1013574/ 1013575/ 1013576/ 1013577/ 1013578, LM. 
R$ 471,97, “ “LT. 370: 05 MONITORES 1013579/ 1013580/ 1013581/ 1013582/ 1013583, LM. R$ 471,97, “ “LT. 371: 05 MONITORES 1013584/ 1013585/ 10135868/ 1013597/ 1013588, LM. R$ 471,97, “ “LT. 372: 05 MONITORES 1013589/ 1013591/ 1013592/ 1013593/ 1013594, LM. R$ 471,97, “ “LT. 373: 05 MONITORES 1013595/ 
1013597/ 1013598/ 1013599/ 1013600, LM. R$ 471,97, “ “LT. 374: 04 MONITORES 1013601/ 1013603/ 1013604/ 1013605, LM. R$ 377,57, “ “LT. 375: 03 MONITORES 1013602/ 1013496/ 1013590, LM. R$ 283,18, “
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000239-22.2020.8.26.0281. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itatiba, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NICOLAS RODRIGUES RIBEIRO, Brasileiro, RG 71.XXX.XXX-11, CPF 
028.XXX.XXX-11 que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Casa de Nossa Senhora da Paz 
Universidade São Francisco, alegando em síntese: ajuizou Ação Monitória para cobrança de R$ 8.816,66 
01/2020, oriunda de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o réu em lugar ignorado, foi 
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 (quinze) dias, após os 20 supra, pague o débito 
acrescido de 5% a título de honorários advocatícios, hipótese em que ficará isento de custas processuais, ou 
ofereça embargos, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, 
presumindo-se verdadeiros os fatos alegados. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. 

Processo Digital nº: 1021087-96.2017.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Daniel 
Oliveira Santos Marcenaria Me e outro EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1021087-96.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi 
Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Daniel Oliveira Santos Marcenaria ME, 
CNPJ/MF 14.520.482/0001-15 e Daniel Oliveira Santos, CPF/MF 351.707.568-01, que 
Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, para cobrança da quantia de R$ 
131.528,49 (novembro/2019 - fls. 126), dívida esta oriunda da Cédula de Crédito Bancário nº 
385/7.423.873, emitida em 22/10/2013. Estando os executados em lugar ignorado, foi 
determinada a citação e intimação por edital, para que em 03 dias úteis, a fluir após os 20 dias 
supra, paguem o débito atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do 
tríduo, a verba honorária será reduzida pela metade. No prazo para Embargos, 
reconhecendo o crédito do exequente e depositando 30% do valor em execução incluindo 
custas e honorários advocatícios, poderão os executados requerer o pagamento do restante 
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. No caso de 
não pagamento, o arresto procedido (sobre as quantias de R$ 130,35 - fls. 88/89 e R$ 
1.147,13- fls. 135) será convertido em penhora, passando a fluir, automaticamente, o prazo 
de 15 dias úteis para oferecimento de embargos à execução. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de maio de 2022.

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS - PROCESSO Nº 1002659-32.2016.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. José Wellington Bezerra da Costa Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao executado
ANDRÉ DO MONTE, CPF 219.089.738-62, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO
BRADESCO S/A, alegando em síntese: “que objetiva a cobrança da quantia de R$ 18.220,44 (abril/2019), que será atualizado
até a data do efetivo pagamento correspondente a soma do saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo
Consignado em Folha de Pagamento, sob o número 263.001.040, firmada em 04/07/2014, ocorre que o réu não honrou com
os pagamentos tornando-se inadimplente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
por EDITAL, para, no prazo de 03 (três) dias, a fluir após os 30 dias supra, pagar a dívida do valor mencionado Em caso de
pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para
Embargos, reconhecendo o crédito do Exequente e depositando 30% do valor da execução incluindo custas e honorários
advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá os executados requer que sejam admitidos a pagar o restante em até 06
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), sob pena de conversão em
penhora do arresto procedido sobre o bloqueio judicial Sisbajud no valor de R$ 741,51, podendo oferecer impugnação
ao bloqueio no prazo de 5 dias. Convertido, terá o réu automaticamente independente de outra intimação, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PROC. 1036256-10.2015.8.26.0224 - PRAZO DE 20 DIAS. 
O DR. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA, JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
GUARULHOS/SP. FAZ SABER a ELIETE MOTA DOS SANTOS, qualificação desconhecida, que CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL BOA ESPERANÇA, ajuizou ação de EXECUÇÃO DETÍTULO EXTRAJUDICIAL visando o valor de R$ 
3.019,41 (setembro/2016). E, para que chegue ao conhecimento da SUPRACITADA, expediu-se o presente edital, para 
que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito, comprovando o depósito de 
30% do valor, inclusive custas e honorários, podendo requerer o restante em 6 parcelas com correção monetária e juros 
de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de penhora de bens. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, com nomeação de curador. Será o presente edital, por extrato afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de maio de 2022. 

O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os 
imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a 
um, a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online em 30 de maio de 2022 a partir das 
13:00 horas pelo site www.sold.superbid.net, sendo o Leiloeiro responsável: Alexandre 
Travassos, com escritório na Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, 4º. Andar - Ed. Berrini One - 
São Paulo/SP, matrícula JUCESP n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.superbid.
net regido pelas normas e disposições (incluindo condições de pagamento) consignadas no 
Edital, disponível no site indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer 
restrição ou ressalva e pela legislação aplicável. Para imóveis ocupados por terceiros, 
a desocupação e propositura de eventual Ação de Imissão na Posse correrá por conta e risco 
dos arrematantes. Listagem de imóveis a serem leiloados: LOTE 1: Casa c/ 52m², Rua Mangaba, 
S/N, Cs 01, Cond. Res. Parque Das Flores, Parque Real Serra Verde, Camaçari, BA, 42813052. 
Lance Inicial: R$ 95.480,00. LOTE 2: Casa c/ 302m², Avenida M, 765, Jardim Siena, Orlândia, SP, 
14620-000. Lance Inicial: R$ 308.000,00. 

Consulte o Edital completo no site HTTPS://SOLD.SUPERBID.NET/ 
Informações: (11) 4950-9602 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar 

Brooklin Paulista, São Paulo - SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047477-66.2018.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Mota Maciel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) S.A.T. FOODS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., CNPJ 
21.930.411/0001-56, com endereço à Rua Doutor Helio Fidelis, 26, Cidade Sao Francisco, CEP 
05351-035, São Paulo - SP, BRUNO SANTOS STASSI, Brasileiro, Solteiro, EMPRESARIO(A), RG 
349045926, CPF 421.193.388-41, com endereço à Rua Doutor Helio Fidelis, 26, Cidade Sao 
Francisco, CEP 05351-035, São Paulo – SP e PAULO VICENTE CECCATO STASSI, Brasileiro, 
Solteiro, Representante Comercial, RG 7539241, CPF 076.451.338-99, com endereço à Rua Doutor 
Helio Fidelis, 26, Cidade Sao Francisco, CEP 05351-035, São Paulo - SP, que lhes foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Enio Kenji Tsuruta e outros, alegando em 
síntese, que, em 12/02/2015, constituíram junto aos corréus PAULO e BRUNO a sociedade-corré 
S.A.T. FOODS. No entanto, embora formalmente constituída "perante os órgãos legais pertinentes", 
houve a quebra da affectio societatis, razão porque os sócios sequer teriam integralizado o capital 
da sociedade, que jamais iniciou suas atividades; e, a despeito disso, os corréus PAULO e BRUNO 
viriam "utilizando o nome da empresa" para alugar "mediante fraude", veículo da terceira Dote Rent 
a Car Ltda, que não foi devolvido. Além disso, a sociedade teria sido responsabilizada em demandas 
trabalhistas decorrentes de outra empresa de propriedade dos referidos corréus. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de maio de 2022. 

COMUNICADO À PRAÇA
Pelo presente instrumento: Luiz Carlos Nunes da Rocha: maior, brasileiro, casado sob comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG: 15.970.632 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF: 043.007.118-36, residente e domiciliado no Município de Taboão da Serra/SP, Rua José de 
Castro Faria Filho, N° 225 – Casa 01, Jd. Oliveiras – CEP : 06765-120; Sócio detentor 100% das cotas 
do capital social da empresa CONSTRUIASE MATERIAIS PARA CONTRUÇÃO LTDA, com sede 
no Município de Taboão da Serra/SP. a Rua Rio Claro, N° 228 – Arraial Paulista – CEP: 06780-240, 
CNPJ: 20.103.096/0001-20,    Comunica aos fornecedores e clientes que em 13/09/2021, procedeu 
alterações de seu contrato social ocasião em que foi admitido na sociedade o Sr. Fernando Alves 
dos Santos, maior, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG: 3.932.150-9 
SSP/CE e inscrito no CPF/MF: 709.802.962-93, residente e domiciliado Rua Benedito Coelho Netto, 
N° 708, Vila Carmosina, CEP: 08295-010, Itaquera/SP, com participação de 50% do capital social, cuja 
a administração será exercida pelo Sócio Administrador Fernando Alves dos Santos, o qual assina 
isoladamente em nome da empresa. Que teve o seu registro na JUCESP sob o número 412.166/21-5 
em 13.09.2021, 6° alteração do Contrato Social. 
O Sr. Luiz Carlos, retira-se da Sociedade, cede e transfere os 50% restantes da participação do 
Capital Social ao Sr. Fernando, em 06.12.2021 na 7° alteração do Contrato Social com seu registro na 
JUCESP 576.302.21-1, e Declara para os devidos fins que a partir de 06.12.2021 não tem nenhuma 
responsabilidade pelos atos praticados pelo Sócio Administrador FERNANDO ALVES DOS SANTOS 
em nome da referida empresa.   

Taboão da Serra – SP, 25.05.2022

Data, Hora, Local: 13.04.2022, às 10h, na sede, na Avenida Doutor Renato de Andrade Maia, nº 1367, Sala R, Parque 
Renato Maia, Guarulhos/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Fernando Passos; Secretário: 
João Tufi c Mussalan. Deliberações Aprovadas: (ii) a eleição dos seguintes membros para compor a Diretoria: Celso 
Antonio Alves, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 18.915.800-1 SSP/SP, CPF/ME nº 094.422.628-07, 
como Diretor Classe B; e Bruno Ackermann, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 35.488.055-x SSP/SP, CPF/ME nº 
317.412.808-00, como Diretor Classe B, ambos residentes em São Paulo/SP; os quais tomam posse neste ato, mediante 
a assinatura dos Termos de Posse e declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer atividades mer-
cantis; (iii) a inclusão do § 2º no Artigo 7º do Estatuto Social, relativo às matérias cuja aprovação dependerá de apro-
vação unânime das acionistas. (iv) a alteração do caput do Artigo 9º e do caput do Artigo 10º do Estatuto Social. (v) a 
alteração do objeto social, de modo que o Artigo 3º do seu Estatuto Social passa a viger com a nova redação. (vi) a al-
teração do caput do Artigo 8º do Estatuto Social, e do seu § 1º. (vii) o aumento do capital social, de R$ 10.432.947,58, 
para R$ 41.692.047,58 mediante a emissão, pela companhia, de 898.250 ações ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal, ao preço de emissão total de R$ 34,80; (viii) a subscrição, pela Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimento e Par-
ticipações, S/A de capital aberto, CNPJ/ME nº 73.178.600/0001-18, com sede em São Paulo/SP, (“Cyrela”) das 898.250 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da M Patri, ao preço de R$ 34,80 por ação, totalizando R$ 
31.259.100,00, integralizando-as, nesta data, em moeda corrente nacional, nos termos do Boletim de Subscrição, sen-
do que, R$ 29.133.249,37 serão destinados, por conta e ordem da M Patri à Tys Empreendimento Imobiliário Ltda., CNPJ 
nº 39.750.756/0001-93, para a aquisição do Imóvel Sakamoto, por meio de transferência bancária para a conta corren-
te 46355-6, agência 3150 e Banco Itaú Unibanco S.A., e R$ 2.125.850,63 serão pagos pela M. Patri à Marka do Brasil 
Empreendimentos e Participações Eireli, empresa individual de responsabilidade limitada, CNPJ/ME nº 13.134.486/0001-
00, com sede em Guarulhos/SP, (“Marka”) a título de reembolso de despesas incorridas pela Marka durante o processo 
de desenvolvimento e aprovação do projeto de desenvolvimento logístico nos imóveis, incluindo estudos técnicos do 
imóvel, projetos arquitetônicos e legal, levantamentos topográfi cos, entre outros, fi cando os Diretores da M Patri auto-
rizados e incumbidos de efetuar o pagamento do valor relativo ao reembolso de despesas à Marka de forma imediata 
após a lavratura da presente. (ix) a consignação de que a proposta de aumento do capital social da M Patri foi apre-
sentada às acionistas da companhia, de modo a garantir seus respectivos direitos de preferência, nos termos do artigo 
171 da Lei das S.A., tendo as acionistas renunciado ao exercício de seus direitos de preferência e concordado com a 
subscrição das ações ordinárias pela Cyrela; (x) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. (xi) a alteração do Artigo 
13º do Estatuto Social. (xii) a alteração do Artigo 17º do Estatuto Social. (xiii) a consolidação do Estatuto Social; (xiv) 
a autorização para que os Diretores da M Patri adotem todas as medidas necessárias para a efetivação das deliberações 
ora aprovadas. Encerramento: Nada mais. Guarulhos, 13.04.2022. Mundial Patrimônio Imobiliário Ltda. - Fernando 
Passos - Procurador, Marka do Brasil Empreendimentos e Participações Eireli - Fernando Passos - Acionista. Cyrela Bra-
zil Realty S.A. Empreendimentos e Participações - Piero Julian dos Santos Sevilla, Celso Antonio Alves - Diretores. JUCESP 
nº 240.693/22-0 em 11.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Boletim de Subscrição: Subscritor(A): Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, S/A de capital 
aberto, CNPJ/ME 73.178.600/0001-18, com sede em São Paulo/SP, por seus Diretores, Celso Antonio Alves, administrador 
de empresas, RG 18.915.800-1 SSP/SP, CPF/ME 094.422.628-07 e Piero Julian dos Santos Sevilla, engenheiro civil, RG 
25.871.180 SSP/SP, CPF/ME 294.353.678-44, ambos brasileiros, casados e residentes em São Paulo/SP. Ações Subscritas: 
898.250 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, cada uma emitida pelo valor de R$ 34,80, no valor to-
tal de R$ 31.259.100,00, totalmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional. Guarulhos, 13.04.2022. Cyre-
la Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações - Celso Antonio Alves - Piero Julian dos Santos Sevilla - Acionista, 
M PATRI SPE 01 Empreendimentos Imobiliários S.A. - Fernando Passos, Bruno Ackermann, Celso Antonio Alves.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A M Patri SPE 01 Empreen-
dimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, que se rege pelo presente 
Estatuto Social, pelo Acordo de Acionistas, assim que arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”) e pela 
Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A 
Companhia tem sede e foro na Cidade de Guarulhos/SP, na Avenida Doutor Renato de Andrade Maia, nº 1367, Parque Re-
nato Maia, CEP 07114-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou extinguir sucursais, fi liais, agências, 
departamentos, escritórios, depósitos ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social (i) deter patrimônio constituído por bens imóveis e direitos a 
eles relativos; (ii) comprar, vender ou alienar, por qualquer forma, bens imóveis próprios; (iii) locar, arrendar e/ou explorar 
o direito de superfície de bens imóveis próprios e/ou outros direitos a eles relacionados; (iv) administrar bens imóveis pró-
prios; e (v) realizar atividades de incorporação, desenvolvimento, comercialização e exploração de empreendimentos imo-
biliários. Artigo 4º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Arti-
go 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 41.692.047,58, dividido em 4.491.250 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º. Cada ação ordinária conferirá a seu titular direito a 1 voto 
nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 7º.  As Acionistas se reunirão por meio 
da Assembleia Geral ordinariamente dentre os 4 primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social para: (i) 
tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras; (ii) deliberar sobre a pro-
posta de destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) eleger, quando for o caso, os mem-
bros da Diretoria; e (iv) deliberar sobre qualquer outro assunto que a Lei das S.A. ou outras normativas aplicáveis deter-
minem que seja objeto de deliberação em Assembleia Geral Ordinária; e, extraordinariamente, sempre que necessário, 
para: (i) deliberar sobre a reforma do presente Estatuto Social; e (ii) deliberar sobre qualquer outro assunto que o presen-
te Estatuto Social, o Acordo de Acionistas, a Lei das S.A. ou outras normativas aplicáveis determinem que seja objeto de 
deliberação em Assembleia Geral Extraordinária. § 1º. As deliberações das Assembleias Gerais serão adotadas por maio-
ria de votos das Acionistas presentes, não se computando os votos em branco, nos termos do artigo 129 da Lei das S.A, 
ressalvadas as exceções previstas na própria Lei das S.A., neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas. § 2º. Compete 
à Assembleia Geral, ainda, deliberar sobre as seguintes matérias, as quais requererão para sua aprovação votos afi rmati-
vos de todas as Acionistas: (i) alteração do objeto social da Companhia; (ii) participação da Companhia, fora do curso nor-
mal de seus negócios, em qualquer contrato, acordo, transação ou compromisso; (iii) alteração do conceito do Empreen-
dimento, isto é, empreendimento logístico no padrão internacional triple A, salvo se determinadas por qualquer órgão pú-
blico, governamental, administrativo ou judicial; (iv) alteração de projeto do Empreendimento que ocasione mudança na 
ABL total projetada acima de 10%, para mais ou para menos, garantido, em qualquer caso, a ABL Mínima, e qualquer al-
teração substancial no Memorial de Construção; (v) a celebração de qualquer outro acordo, contrato ou documento que 
verse sobre regras aqui estabelecidas, ou sobre as regras previstas em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Com-
panhia, incluindo sobre participação nos lucros, direito de voto e/ou transferência de ações;  (vi) com exceção dos contra-
tos relacionados às obras do Empreendimento e da contratação de fi nanciamento ou securitização de créditos, observa-
do o previsto no Acordo de Acionistas, celebração de qualquer outro contrato que, isoladamente ou em conjunto com as 
demais obrigações já contratadas pela Companhia, implique em assunção de obrigações em valor superior a R$500.000,00 
por semestre, valor este que será corrigido anualmente pelo IPCA/IBGE a partir de setembro de 2021; (vii) celebração ou 
renovação de contratos de locação por valor que represente um desconto de 10% ou mais do valor aprovado pelas Acio-
nistas como sendo o patamar mínimo para negociação naquele ano, sendo válido, inicialmente, o valor mínimo de 
R$22,00 por metro quadrado de área bruta locável (quando considerado o valor de aluguel médio do contrato), valor este 
que será corrigido anualmente pelo IPCA/IBGE a partir de setembro de 2021. Caso as Acionistas não consigam chegar a 
um acordo em até 15 dias, cada Acionista deverá obter um laudo de empresa de renome, com o valor de mercado para a 
locação de galpões logísticos triple A na cidade de Guarulhos/SP, sendo então válida a média entre os referidos laudos; 
(viii) aprovação de investimento em benfeitorias a serem realizadas para determinado locatário em valor superior a 
R$150,00 por metro quadrado, observado o previsto no Acordo de Acionistas; (ix) extinção, liquidação, dissolução, cessa-
ção do estado de liquidação, cisão, incorporação, fusão, transformação do tipo societário, ou qualquer tipo de reorganiza-
ção societária envolvendo a Companhia; (x) nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; (xi) 
pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou pedido de falência pela Companhia; (xii) celebração de qualquer tipo de 
contrato com qualquer Parte Relacionada a qualquer das Acionistas, observada a defi nição constante de Acordo de Acio-
nistas arquivado na sede da Companhia; (xiii) contratação de qualquer forma de fi nanciamento necessário à construção 
do Empreendimento, observado o previsto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (xiv) oferecimento 
dos imóveis da Companhia em garantia, observado o previsto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; 
(xv) cessão de créditos decorrentes dos contratos de locação do Empreendimento; (xvi) defi nição da construtora a ser es-
colhida no processo de bid entre construtoras, que será realizado com experiência comprovada na construção de galpões 
logísticos de padrão triple A; (xvii) suspensão, por decisão da Companhia, por mais de 30 dias, das obras de construção 

do Empreendimento; (xviii) rescisão antecipada de qualquer contrato de locação, bem como a renúncia a qualquer direi-
to pecuniário não previsto nos contratos de locação fi rmados pela Companhia, observadas as exceções previstas em Acor-
do de Acionistas arquivado na sede da Companhia; (xix) qualquer obra extraordinária nos imóveis da Companhia, de sua 
responsabilidade, que envolva um montante superior ao fundo de obras de manutenção; (xx) ajuizamento de qualquer 
tipo de ação contra quaisquer terceiros, incluindo locatários e autoridades públicas, observadas as exceções previstas em 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; e, (xxi) defi nição do montante de remuneração dos membros 
componentes dos órgãos da administração da Companhia, após início da locação do Empreendimento. Artigo 8º. As As-
sembleias Gerais serão convocadas nos prazos e formas previstos no artigo 124 da Lei das S.A. e no Acordo de Acionistas 
da Companhia. § 1º. Observadas as disposições aplicáveis da Lei das S.A., qualquer Assembleia Geral deverá ser conside-
rada como validamente instalada (i) em primeira convocação, com a presença das Acionistas representando, no mínimo, 
a maioria absoluta do capital social votante, a não ser que a Lei das S.A. exija quórum mais elevado; e (ii) em segunda 
convocação, com a presença de qualquer número de Acionistas. § 2º. Independentemente da observância às formalida-
des, as Assembleias Gerais da Companhia serão consideradas validamente convocadas e instaladas se todas as Acionis-
tas estiverem presentes. § 3º. O Presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. § 4º. Das 
Assembleias Gerais serão lavradas atas no Livro de Atas das Assembleias Gerais, com indicação de data e local e detalha-
mento acerca das deliberações. Capítulo IV - Administração: Seção 1 – Diretoria: Artigo 9º. A administração da 
Companhia compete à Diretoria (“Diretoria”), composta por 3 Diretores, sendo 1 Diretor Classe A e 2 Diretores Classe B, 
que serão nomeados e destituídos pela Assembleia Geral, respeitado o disposto no Acordo de Acionistas, e terão manda-
to de 3 anos, permitida a reeleição sem limite máximo de mandatos consecutivos. § 1º. Observadas as restrições e ressal-
vadas as matérias atribuídas por lei, por este Estatuto Social, ou pelo Acordo de Acionistas à competência da Assembleia 
Geral, compete à Diretoria deliberar acerca de todos os assuntos de interesse corporativo e gerenciar o andamento dos 
negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento, podendo, inclusive, resolver 
sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, fi rmar compromissos, 
contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fi anças, 
emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, abrir, movimentar e encerrar contas em estabele-
cimentos de crédito, bem como decidir sobre investimentos e/ou despesas. § 2º. A Diretoria da Companhia deve sempre 
exercer suas funções em observância aos princípios estabelecidos neste Estatuto Social, bem como assegurar o fi el cum-
primento das normas legais e regulatórias aplicáveis às atividades da Companhia e de suas controladas. § 3º. Das delibe-
rações da Diretoria deverão ser lavradas atas no respectivo livro societário. § 4º. Os Diretores permanecerão em pleno 
exercício do cargo até a efetiva posse de seus sucessores, sendo seus mandatos automaticamente estendidos por perío-
do indefi nido enquanto a Assembleia Geral não for convocada e instalada para eleger seus sucessores ao término de seus 
respectivos mandatos. § 5º. Os Diretores poderão ser destituídos a qualquer tempo de suas funções por deliberação da 
Assembleia Geral, observado o disposto no Acordo de Acionistas. § 6º. Os Diretores fi cam dispensados de prestar caução 
para garantir sua gestão e suas remunerações serão fi xadas pela Assembleia Geral que os eleger, salvo se decidido de for-
ma diversa pelas acionistas representando a maioria absoluta dos votos. § 7º. Em caso de vaga ou impedimento defi niti-
vo verifi cado em qualquer dos cargos da Diretoria, os Diretores remanescentes continuarão administrando a Companhia 
na forma prevista neste Estatuto Social, até a designação e posse do(s) Diretor(es) substituto(s), que ocorrerá por meio de 
deliberação da Assembleia Geral, a ser realizada no prazo máximo de 30 dias a partir da data de vacância do cargo ou 
apuração do impedimento defi nitivo. O Diretor substituto deverá cumprir o restante do mandato do Diretor substituído. 
Artigo 10º.  A Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por ato ou assinatura de 
2 Diretores, sendo: i. 2 Diretores Classe B; ou ii. 1 Diretor Classe A sempre em conjunto com 1  Diretor Classe B, em espe-
cial para as matérias que dependerem de aprovação unânime das Acionistas, previstas neste Estatuto, no Acordo de Acio-
nistas ou na lei; iii. de 1 Diretor Classe B e 1 procurador, com poderes especiais, devidamente constituído na forma do § 
2º abaixo, para a prática dos seguintes atos: (a) representação da Companhia perante quaisquer órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais, entidades de classes, bem como nas Reuniões de Sócios/Assembleias Gerais de Acionistas de so-
ciedades/companhias das quais a Companhia participe; (b) representação da Companhia perante sindicatos ou Justiça do 
Trabalho, para matérias de admissão, suspensão ou demissão de empregados, e para acordos trabalhistas; e (c) represen-
tação da Companhia em juízo, ativa e passivamente, podendo inclusive transigir, dar e receber quitação, outorgar e/ou re-
vogar procurações para fi ns judiciais e nomear prepostos. § 1º. Os Diretores e os procuradores não deverão obrigar a 
Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social. § 2º. A constituição de procuradores deverá observar as seguin-
tes regras: (i) todas as procurações deverão ser outorgadas, em conjunto, por 2 Diretores Classe B; e (ii) as procurações 
deverão especifi car a extensão dos poderes outorgados, bem como sua duração limitada a 1 ano, exceto procurações para 
fi ns ad judicia. § 3º. Sem prejuízo à especifi cação dos respectivos poderes, as procurações outorgadas a advogados, para 
fi ns de representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, bem como perante os órgãos governa-
mentais, autarquias e concessionárias de serviços públicos, poderão permitir o substabelecimento, com reserva dos direi-
tos, e poderão ter prazos indeterminados de vigência. Seção 2 – Conselho Fiscal: Artigo 11º.  A Companhia terá um 
Conselho Fiscal não permanente composto por 3 membros com os poderes e deveres que lhe são conferidos por lei, só de-
vendo se reunir por deliberação da Assembleia Geral ou por solicitação das Acionistas, nos casos previstos em lei. Capí-
tulo V - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 12º.  O exercício social terá início em 1º 
de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. § Único. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as 
demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Artigo 13º.  Juntamente com as demonstrações fi nanceiras de cada exercí-
cio, a administração deverá submeter à Assembleia Geral Ordinária, a proposta de destinação do lucro líquido do exercí-
cio, calculado após as deduções mencionadas no artigo 189 da Lei das S.A., sendo que: (i) 5% serão aplicados na consti-
tuição da Reserva Legal até o limite previsto em lei; e (ii) o saldo será distribuído como dividendo obrigatório, observado 
o artigo 202 da Lei das S.A., ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º do mesmo artigo. Artigo 14º.  A Compa-
nhia poderá levantar balanços e demonstrações fi nanceiras e contábeis em periodicidade semestral ou em períodos me-
nores, distribuindo ou não, por deliberação da Diretoria, os dividendos intercalares neles apurados ou ainda os dividendos 
intermediários existentes na conta de reserva de lucros do último balanço anual, desde que respeitado o disposto na le-
gislação em vigor e neste Estatuto Social, permitida, ainda, a distribuição desproporcional de dividendos às Acionistas, nos 
termos do art. 294, §4º da Lei das S.A. Artigo 15º. Os dividendos não recebidos ou reclamados no prazo de 3 anos, con-
tados a partir da data em que foram colocados à disposição do Acionista reverterão em benefício da Companhia. Capí-
tulo VI - Liquidação - Artigo 16º. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ca-
bendo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcio-
nar durante o período de liquidação. Capítulo VII - Solução de Controvérsias: Artigo 17º. Em caso de controvér-
sias decorrentes do presente instrumento a questão deverá ser submetida à arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/1996, 
conforme alterada (“Lei de Arbitragem”), vedado o julgamento por equidade. O procedimento arbitral deverá ser admi-
nistrado pela Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial – Brasil, de acordo com o seu Regulamento de Arbitragem 
(“Regulamento da CAMARB”), e, no silêncio deste, conforme a Lei de Arbitragem. § 1º. O tribunal arbitral será compos-
to por 3 (três) árbitros fl uentes na língua portuguesa, escrita e falada, devendo ser indicados conforme previsto no Regu-
lamento da CAMARB (“Tribunal Arbitral”). § 2º. Ao Tribunal Arbitral caberá resolver todas as controvérsias relativas ao li-
tígio, inclusive as de cunho incidental, cautelar, coercitivo ou interlocutório. § 3º. A arbitragem realizar-se-á na Capital do 
Estado de São Paulo e será conduzida em caráter confi dencial e na língua portuguesa. Os árbitros eleitos aderirão à obri-
gação de confi dencialidade ora prevista. § 4º. A sentença arbitral deverá ser proferida em território brasileiro, na cidade 
de realização do procedimento, e terá caráter defi nitivo, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, e deve-
rá ser proferida em período inferior a um ano contado da data de início da arbitragem, devendo as partes envolvidas con-
cordarem com um cronograma da arbitragem que permita que a decisão seja proferida em observância a este prazo. § 5º. 
Cada uma das partes envolvidas na controvérsia se reserva o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de (a) 
assegurar a instituição da arbitragem, (b) obter medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instituição da 
arbitragem, sendo que qualquer procedimento neste sentido não será considerado como ato de renúncia à arbitragem 
como o único meio de solução de confl itos escolhido, (c) executar qualquer decisão do Tribunal Arbitral, inclusive, mas não 
exclusivamente, a sentença arbitral, e (d) pleitear eventualmente a nulidade de tal sentença, conforme previsto em lei. Fica 
eleito desde já o foro da Comarca da cidade de São Paulo/SP, para a hipótese de recurso ao Poder Judiciário. § 6º. Ainda 
que este Estatuto Social ou qualquer de suas cláusulas seja considerado, por qualquer tribunal, inválido, ilegal ou inexe-
quível, a validade, legalidade ou exequibilidade deste artigo não será afetada ou prejudicada. § 7º. Exceto pelos honorá-
rios dos respectivos advogados, os quais serão arcados por cada uma das partes envolvidas na controvérsia, individual-
mente, todas as demais despesas e custos de arbitragem serão suportados por qualquer uma das partes ou por todas, con-
forme o Tribunal Arbitral venha a determinar. Capítulo VIII - Disposições Finais e Transitórias: Artigo 18º. Os ca-
sos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral da Companhia, com base na legislação aplicável.

M PATRI SPE 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - CNPJ/ME nº 43.874.235/0001-15 - NIRE 35300590341
Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas Realizada em 13 de Abril de 2022

1ª VARA CÍVEL - FORO DE TABOÃO DA SERRA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: NELSON GABRIEL DE ASSIS (CPF/MF Nº 675.098.948-
91) e seu cônjuge MARIA MIGUEL DE ASSIS (CPF/MF Nº 675.098.948-91) e NADIR CELESTE DOS SANTOS (CPF/MF Nº 991.438.368-87).
 O MM. Juiz de Direito Dr. Rafael Rauch, da 01ª Vara Cível do Foro de Taboão da Serra, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam -se os autos da Ação de Execução Hipotecária, ajuizada por BANCO BRADESCO S.A (CNPJ/MF Nº  60.746.948.0001-12) em face de NELSON GABRIEL
DE ASSIS (CPF/MF Nº 675.098.948-91), MARIA MIGUEL DE ASSIS (CPF/MF Nº 675.098.948-91) e NADIR CELESTE DOS SANTOS (CPF/MF Nº 991.438.368-87), nos autos do Processo nº
0004992-84.2004.8.26.0609, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação
em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua César Simões, nº 141, Jardim Henriqueta, Taboão da Serra/SP, CEP: 06764-480 - Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial com 88,32 m² de área construída, com
as seguintes medidas e confrontações: 3,20 metros de frente para a referida avenida; do lado direito de quem da avenida olha para o imóvel mede 30,80 metros da frente aos fundos e confronta com o imóvel nº 145;
do lado esquerdo mede 30,40 metros e confronta com o imóvel nº 137; nos fundos mede 3,22 metros e confronta com o jardim Henriqueta; com área total de 97,90 metros quadrados.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 36.23264.53.49.1140.00.000.4
Matrícula Imobiliária n° 23.741 Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Taboão da Serra/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 01 13/11/2015 Hipoteca - Banco Bradesco S/A (Bradesco S/A Crédito Imobiliário)
Av. 04 27/01/2016 Penhora Exequenda Proc. nº 0004992-84.2004.8.26.0609 Banco Bradesco S/A
OBS 01: O imóvel possui 88,32m² de área construída e contém dois pavimentos que incidem na parte superior: 02 (dois) dormitórios e 01 (um) banheiro; pavimento inferior: garagem para uma vaga de estacionamento,
sala de estar, cozinha conjugada com copa. Nos fundos do bem imóvel em questão foi deparado com uma edícula em dois pavimentos, sendo: superior uma sala/dormitório e um banheiro; no pavimento inferior área de
serviço e lavanderia (Avaliação às fls. 239/259).
OBS 02: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo a arrematação do bem, a Hipoteca averbada à AV. 01 será extinta.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 162.228,94 (Jul/2016 – Avaliação às fls. 239/259 - Homologação às fls. 272).
Valor de avaliação atualizado: R$ 212.220,66 (Fev/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 68.999,87 (Mar/2022), sendo que R$ 68.875,61 referente a débitos tributários de IPTU inscritos em Dívida Ativa dos anos de 1999 a 2021 e, R$ 124,26 referente a débitos tributários de IPTU
do ano de 2022 não inscrito em Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 188.433,77 (Julho/2014 – fls. 189).
02 - A 1ª praça terá início em 03 de junho de 2022, às 14 horas, e se encerrará no dia 06 de junho de 2022 às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 06 de junho de 2022 às 14 horas, e se encerrará em 27 de junho de 2022, às 14 horas. Será considerado
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão
admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até
30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor,
caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de abril de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. RAFAEL RAUCH - JUIZ DE DIREITO

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
ORDEM DO DIA 

 

O Diretor Presidente da BAIRRO VIVO- Agência de Preservação Urbana- Sociedade 
Amigos de Vila Buarque , Santa Cecília, Higienópolis e Pacaembu, nos exercício de 

suas atribuições e competências, conforme artigos 4.5, 5,1 e 5.2 do Estatuto Social, e 

artigo 9º,  item “a”,  do Regimento Interno do Conselho de Administração, convoca os 

senhores associados para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária, que se 

realizará às 10,00 horas do dia 30 de junho de 2022, quinta feira, na rua Barão de 

Itapetininga, nº 88, 10º andar, conjunto 1022, nesta capital, para que se delibere sobre 

a seguinte ORDEM DO DIA:   
 

A- Aprovação de reforma estatutária, com alteração da razão social para  BAIRRO 
VIVO - Instituto de Desenvolvimento Urbano e Social; 
B- Mudança da sede social para a rua Barão de Itapetininga, nºs 70-78-88-100, 10º 
andar, conjunto 1015, República, São Paulo/SP, CEP 01042-000; 
C- Eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal para o período 
compreendido entre 01/07/2022 e 30/06/2028, consoante os novos estatutos 
aprovados no item A. 
 

São Paulo, em 26 de maio de 2022 
 

Edison N. Farah 
Diretor Presidente  

 

Observações: 
1- Consoante item 5.1, do Estatuto Social, a Assembleia realizar-se-á às 10,00 horas 
em 1ª. Convocação, presentes no mínimo 1/3 dos associados, ou, em seguida, 30 
minutos após, ás 10,30 horas, com qualquer número, sendo vedado aos sócios 
fazerem-se representar por procuração. 
2- Por tratar-se nesta AGE de alterações estatutárias, conforme determinado na alínea 
“d” do item 4.3, do Estatuto Social,  as deliberações serão tomadas por maioria 
absoluta dos presentes, em primeira ou segunda convocação.  

EDITAL PARA CITAÇÃO DE PROTEÇÃO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDAEPP, NOS AUTOS DA 
AÇÃO MONITÓRIA, REQUERIDA POR EXTIMINAS NACIONAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., AUTOS Nº 1038218-
87.2017.8.26.0001 - PRAZO: 15 DIAS. O Dr. Marco Antonio Barbosa de Freitas , Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional I - 
Santana, São Paulo, na forma da lei FAZ SABER a PROTEÇÃO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA EPP, e 
todos quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que EXTIMINAS NACIONAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
ajuizou a presente ação MONITÓRIA, para recebimento das DANFE’s nº 7.384, 7.404, e 7.479, com valor da causa em R$4.721,30. Assim 
serve o presente para citá-la à apresentar sua defesa no prazo máximo de 15 dias, ou realizar o pagamento do débito que será atualizado 
desde o vencimento dos títulos, sob pena de incorrer em revelia e constituir título executivo judicial na forma do art. 701 § 2º, do CPC. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de Maio 
de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 30 dias. Processo  nº 1008530-07.2021.8.26.0562. O Dr. Dario Gayoso Júnior, Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Santos/SP. Faz Saber a CARLOS RODRIGO DA SILVA ANSELMO CPF 212.904.868-40 que por parte de 
BANCO BRADESCO S/A foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$111.038,29 (Abril/2021) 
referente débitos relativos ao cartão n.º 0376629972380903 Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, 
para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais 
cominações legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 

 
 

 

EDITAL DE 1º. E 2º LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE DIREITOS SOBRE FRAÇÕES IDEAIS DE TERRENO CORRESPONDENTES 
ÀS FUTURAS UNIDADES HABITACIONAIS E CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONDOMÍ-
NIO DE CONSTRUÇÃO DO RESIDENCIAL ATTITUDE HOME & OFFICE - DATA DO LEILÃO: 30/05/2022. Horário: 1.a Hasta – 
9h00      2.a Hasta – 11h00 Local do Leilão: Rua Mário de Andrade, 48, Barra Funda - sala 611– São Paulo/SP - A Comissão de 
Representantes do Condomínio de Construção ATTITUDE HOME & OFFICE, regularmente eleita e empossada, nos termos do 
deliberado na A.G.E realizada em 25.03.21, registrada no 7º Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Capital, de acordo 
com o art. 63 da Lei 4.591/64, por seus representantes, faz saber que levará a venda, em hasta pública, por meio do Leiloeiro Pú-
blico Oficial, Sr. Sami Raicher, matrícula JUCESP sob o nº 930, estabelecido na Rua Mário de Andrade, 48, Barra Funda - sala 
611- São Paulo – SP, CEP 01154-060, os direitos sobre as frações ideais relativas às futuras unidades abaixo descritas, integrantes 
do empreendimento Comercial e Residencial, denominado Attitude Home & Office, registrado na Matrícula nº 223.689, do 15º Car-
tório de Registro de Imóveis desta Capital, em construção, na Rua Tagipuru, nº 69, Barra Funda, São Paulo/SP, CEP: 01.156-000, 
com transferência dos direitos e obrigações para término das obras em andamento, pelo regime da Lei 4.591/64. Valores: 1a Hasta 
– os direitos sobre as frações ideais, correspondentes às futuras unidades, abaixo descritas e caracterizadas, serão colocadas à 
venda pelo valor de mercado, avaliado no estado em que se encontram, considerando todas as questões jurídicas do empreendi-
mento, conforme especificado na normatização do leilão, bem como o estágio de obras, com 51,67% (cinquenta e um, sessenta e 
sete por cento) de execução, assumindo ainda, o arrematante, o pagamento do valor do saldo devedor vincendo para térmi-
no da obra, já incluídos os respectivos saldos de contratos, se houver, conforme valores abaixo indicados, especificados 
após a sigla “S.D”; bem como, os rateios adicionais, a serem aprovados em Assembleia Geral de Adquirentes, do empreen-
dimento; em 2a Hasta - pela maior oferta, exceto preço vil, conforme estabelecido na normatização do leilão, assumindo, o arre-
matante, os saldos devedores vincendos para término da obra, que serão considerados na identificação do valor da arre-
matação, já incluídos os respectivos saldos de contratos, se houver, conforme valores abaixo indicados, especificados 
após a sigla “S.D”; bem como, os rateios adicionais, a serem aprovados em Assembleia Geral de Adquirentes do empreen-
dimento, sendo, Unidades Residenciais: 1º.) nº 102, Torre A, que terá área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga 
de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos). Em 2ª 
hasta pela maior oferta. 2º.) nº 106, Torre A, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem – Valor 
1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “S.D” de R$ 245.839,16 
(duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos). Em 2ª hasta pela maior oferta. 3º.) nº 204, 
Torre A, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem – Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e 
quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de R$ 332.960,00 (trezentos e trinta e dois mil e nove-
centos e sessenta reais). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 4º.) nº 206, Torre A, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso 
de uma vaga de garagem –Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centa-
vos) e “SD” de R$ 332.960,00 (trezentos e trinta e dois mil e novecentos e sessenta reais). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 5º.) nº 
306, Torre A, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem – Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 
(cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de R$ 332.960,00 (trezentos e trinta e dois mil 
e novecentos e sessenta reais). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 6º.) nº 309, Torre A, com área privativa de 64,210m2, com direito 
de uso de uma vaga de garagem – Valor 1ª hasta: R$ 217.588,38 (duzentos e dezessete mil e quinhentos e oitenta e oito reais e 
trinta e quatro centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 7º.) nº 401, Torre A, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso 
de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centa-
vos) e “SD” de R$ 157.282,50 (cento e cinquenta e sete mil e duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). Em 2ª hasta, 
pela maior oferta. 8º.) nº 402, Torre A, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª 
hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de R$ 332.960,00 (tre-
zentos e trinta e dois mil e novecentos e sessenta reais). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 9º.) nº 404, Torre A, com área privativa de 
41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 10º.) nº 503, Torre A, com área privativa de 41,620m2, com 
direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos) e “SD” de R$ 332.960,00 (trezentos e trinta e dois mil e novecentos e sessenta reais). Em 2ª hasta, pela maior 
oferta. 11º.) nº 605, Torre A, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem –- Valor 1ª hasta: R$ 
143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta, exceto 
preço vil. 12º.) nº 805, Torre A, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 
143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de R$ 332.960,00 (trezentos e 
trinta e dois mil e novecentos e sessenta reais). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 13º.) nº 809, Torre A, com área privativa de 
64,210m2, com direito de uso de uma vaga de garagem – Valor 1ª hasta: R$ 217.588,38 (duzentos e dezessete mil e quinhentos e 
oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos) e “SD” de R$ 513.680,00 (quinhentos e treze mil e seiscentos e oitenta reais). Em 2ª 
hasta, pela maior oferta. 14º.) nº 905, Torre A, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Va-
lor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de R$ 332.960,00 
(trezentos e trinta e dois mil e novecentos e sessenta reais). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 15º.) nº 908, Torre A, com área priva-
tiva de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e ses-
senta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de R$ 332.960,00 (trezentos e trinta e dois mil e novecentos e sessenta reais). 
Em 2ª hasta, pela maior oferta. 16º.) nº 910, Torre A, com área privativa de 64,210m2, com direito de uso de uma vaga de garagem 
– Valor 1ª hasta: R$ 217.588,38 (duzentos e dezessete mil e quinhentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos) e “SD” de 
R$ 508.575,78 (quinhentos e oito mil e quinhentos e setenta e cinco reais e setenta e oito centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 
17º.) nº 1004 Torre A, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 
(cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 18º.) nº 1007, Torre 
A, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta 
e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 19º.) nº 108, Torre B, com área privativa 
de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta 
e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de R$ 332.960,00 (trezentos e trinta e dois mil e novecentos e sessenta reais). Em 2ª 
hasta, pela maior oferta. 20º.) nº 501, Torre B, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - 
Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de R$ 18.421,98 
(dezoito mil e quatrocentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 21º.) nº 502, Torre B, com 
área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três 
mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de R$ 18.358,12 (dezoito mil e trezentos e cinquenta e oito reais e doze 
centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 22º.) nº 504, Torre B, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga 
de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de 
R$ 18.421,98 (dezoito mil e quatrocentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 23º.) nº 505, 
Torre B, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e 
quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de R$ 18.421,98 (dezoito mil e quatrocentos e vinte e 
um reais e noventa e oito centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 24º.) nº 603, Torre B, com área privativa de 41,620m2, com 
direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 25º.) nº 608, Torre B, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de 
uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos). 
e “SD” de R$ 332.960,00 (trezentos e trinta e dois mil e novecentos e sessenta reais). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 26º.) nº 706, 
Torre B, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e 
quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos). e “SD” de R$ 332.960,00 (trezentos e trinta e dois mil e nove-
centos e sessenta reais). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 27º.) nº 802, Torre B, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso 
de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centa-
vos). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 28º.) nº 807, Torre B, com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de 
garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) e “SD” de 
R$ 332.960,00 (trezentos e trinta e dois mil e novecentos e sessenta reais). Em 2ª hasta, pela maior oferta. 29º.) nº 905, Torre B, 
com área privativa de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e 
três mil e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) Em 2ª hasta, pela maior oferta. 30º.) nº 908, Torre B, com área privativa 
de 41,620m2, com direito de uso de uma vaga de garagem - Valor 1ª hasta: R$ 143.065,38 (cento e quarenta e três mil e sessenta 
e cinco reais e trinta e oito centavos) Em 2ª hasta, pela maior oferta. Unidade comercial: 31º.) nº 120, Torre Comercial, com área 
privativa de 46,180m2 - Valor 1ª hasta: R$ 129.854,27 (cento e vinte e nove mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete 
centavos) Em 2ª hasta, pela maior oferta. Normatização do leilão: 01 – Em 1.ª Hasta o imóvel acima citado será vendido pelo 
valor mínimo especificado, acrescidos da Comissão de 5% do Leiloeiro, assumindo o Saldo devedor informado, após a sigla (S.D.). 
Em 2.ª Hasta este imóvel será vendido, pela maior oferta, exceto preço vil, considerando para efeito de avaliação o valor total do 
débito vincendo vinculado a unidade (S.D.), uma vez que assume o arrematante, o referido saldo vincendo (S.D.); 02 – Em 1.ª e 2.ª 
hasta não serão considerados os lances inferiores às avaliações supra indicadas, que para fins de identificação do valor total de 
venda, incluem o saldo vincendo, designado após a sigla S.D.; 03 – Os saldos de custo de construção, parcelas vincendas e parce-
las a serem ainda votadas, serão reajustados pelo INCC ou por outro índice, nos termos deliberados em Assembleia Geral; 04 – Em 
qualquer das hastas, o arrematante assumirá necessariamente, o saldo devedor “S.D”, se obrigando a cumprir futuras deliberações 
assembleares que vierem a criar rateio de custos para a conclusão do empreendimento, taxas de despesas administrativas e hono-
rários advocatícios aprovados e que vierem a ser votados em assembleia geral de condôminos. 05 – Havendo arrematação, o arre-
matante se compromete a assinar um Termo de Adesão ao Condomínio de Construção, assumindo como parte do preço, o paga-
mento do saldo de custo de construção vincendo “S.D” inerente à unidade arrematada constante do presente edital, que deverá ser 
pago ao longo do curso da execução das obras, conforme cronograma e disposições deliberados em Assembleia Geral de Adqui-
rentes. 06 - Caso o arrematante não assine o referido instrumento no prazo de três dias contados da data da praça, será desfeita a 
arrematação, perdendo o arrematante o depósito inicial de 10% do lance que reverterá em favor da Comissão de Representantes e 
arcando com as despesas de comissão do leiloeiro. 07 – O Termo de Adesão ao Condomínio de Construção do Attitude Home & 
Office estará disponível para competente ciência de seus termos e condições, no endereço: Rua Cincinato Braga, n. 321, 12º andar, 
Bela Vista, São Paulo/SP, até a data da realização do leilão, sendo que a participação no leilão com oferta de lances implica auto-
maticamente na concordância pelo lançador e candidato a arrematação com todos os termos e condições constantes do referido 
instrumento. 08 – Condições de Pagamento: no ato do leilão sinal de 10% do valor de arrematação, e em 48 (quarenta e oito horas), 
o valor de 90% do remanescente da aquisição, acrescido de 5% a título de comissão do leiloeiro; 09 – A Comissão de Representan-
tes do Condomínio de Construção ATTITUDE HOME & OFFICE CONVOCA a todos os condôminos do Attitude Home & Office para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária em 30.05.22, a ser realizada por vídeo conferência, , por meio do link, a saber: 
https://linktr.ee/vivianeamaraladv2 , às 18h00, em 1.ª convocação e às 18h30, em 2.ª convocação, para deliberarem sobre o exer-
cício do direito de preferência na adjudicação das frações ideais correspondentes às futuras unidades objeto deste Leilão, na forma 
do § 3° do artigo 63 da Lei 4.591/64. Maiores informações poderão ser prestadas por meio do telefone (11) 3262 0087. A total res-
ponsabilidade deste leilão, bem como de informação de valores, produto, datas e notificações aos executados é do comitente ven-
dedor, a Comissão de Representantes do Condomínio de Construção Attitude Home & Office, isentado o leiloeiro e a organização 
de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro 
de 1.932, com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro 
Oficial. O Edital será publicado em site de editais na rede mundial de computadores. Ficam também notificados os condôminos 
inadimplentes e seus respectivos cônjuges, da realização do leilão na data, horário, valores e critérios designados neste edital, para 
todos os efeitos legais. A Comissão de Representantes do Condomínio de Construção Attitude Home & Office - Leiloeiro Oficial Sami 
Raicher – JUCESP 930 – inf. (11) 3099-0483 e contato@raicherleiloes.com.br

Aviso de Licitação: 
Pregão Eletrônico nº.32/22 P.A. nº.7133/22 OBJ.: 
Aquisição de veículo de passeio - Disputa dia 
09/06/22 às 15:00 horas.

Pregão Presencial nº.48/22 P.A. nº.39923/22 
OBJ.: Aquisição de cortinas e trilhos para anfiteatro 
Fuca  - Disputa dia 08/06/22 às 09:00 horas.

Pregão Presencial nº.49/22 P.A. nº.37550/22 
OBJ.: Contratação de empresa para coleta de 
imagens por levantamento aerofotogramétrico - 
Disputa dia 08/06/22 às 15:00 horas.

Pregão Presencial nº.50/22 P.A. nº.40835/22 
OBJ.: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte, entrega de documentos, 
materiais e objetos por meio de motocicleta - 
Disputa dia 10/06/22 às 09:00 horas.

Pregão Presencial nº.51/22 P.A. nº.2277/22 OBJ.: 
R.P. para aquisição de equipamentos de proteção 
individual EPI - Disputa dia 13/06/22 às 09:00 horas.

Editais disponíveis no site www.carapicuiba.sp.
gov.br e no depto. de Licitações e Compras, p/ 
retirada com mídia de CD gravável. Informações: 
(11) 4164-5500 ramal 5442.

Carapicuíba, 25 de maio de 2022.
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito  

Prefeitura Municipal
de Carapicuíba

Anuncie:  

11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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